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Palavra do Presidente
Ilustres Colegas,

A certeza que nos une em 2026 é a de que este ano tem
de ser um marco no avanço e na consolidação de nossas
relações profissionais. Valorizar a profissão de corretor de
imóveis e fortalecer a segurança do mercado imobiliário
não são apenas pautas institucionais, mas sim a confiança
de milhões de brasileiros que dependem de transparência
e clareza das regras e responsabilidade na realização do
Sonho da Casa Própria. Em 2025, avançamos em pontos
que impactam positivamente o dia a dia de quem trabalha
na ponta do segmento, garantindo que cada transação seja
eficaz e segura.

Um tema que merece destaque é a luta pelo
reconhecimento do corretor nas escrituras públicas, por
meio do PL 3.152/2025. A proposta que tramita na
Comissão de Constituição e Justiça e de Cidadania
(CCJC), reforça que constem, na escritura, o nome e o
número de registro no CRECI do corretor de imóveis ou da
imobiliária responsável pela intermediação. Isso não é um
detalhe burocrático, é segurança para o consumidor,
clareza de responsabilidade e valorização do profissional
ou empresa que conduziu a negociação.

Esse projeto também trouxe um passo ainda mais
importante para a categoria. No debate na CCJC, a
relatora, deputada Laura Carneiro (PSD-RJ), acatou
emendas sugeridas pelo Sistema Cofeci-Creci e
apresentadas pelos deputados Átila Lira (PP-PI) e
Pompeo de Mattos (PDT-RS). As medidas fortalecem a
profissão com mais qualificação e credibilidade,
destacando a exigência do exame de proficiência e a
formação superior para corretores de imóveis.

Em 2026, essa será a principal pauta do COFECI: aprovar o
parecer na CCJC e, em seguida, avançar com a tramitação
no Senado Federal. Para que esse feito se torne realidade
ainda em 2026, o COFECI já está em diálogo com
entidades do mercado imobiliário e com lideranças
partidárias, construindo convergências e pontes para
fortalecer a profissão e aprimorar o ambiente de negócios
no país.

Outro avanço relevante de 2025 foi a aprovação, na
Comissão de Agricultura (CAPADR) e na CCJC, do PL
6.088/2023, que reduz para 0,5 hectare a fração mínima
de parcelamento do imóvel rural. Registro aqui o
reconhecimento à dedicação do autor, deputado Zé
Trovão (PL-SC), do relator na CAPADR, deputado Evair
Vieira de Melo (PP-ES), e do relator na CCJC, deputado
Aluísio Mendes (REPUBLICANOS-MA), cuja atuação foi
decisiva para que a proposta avançasse de forma célere na
Câmara dos Deputados. Agora a luta continua para
aprovarmos o projeto no Senado Federal. 

Também avançamos no segundo projeto de
regulamentação da reforma tributária, o PLP 108/2024, que
tratou do Comitê Gestor, do ITCMD e do ITBI. Nesse ponto,
registro meu agradecimento ao presidente da Frente
Parlamentar de Apoio ao Mercado Imobiliário,
deputado Weliton Prado (SD/MG), ao coordenador da
Câmara, deputado Júlio César (PSD/PI), ao
coordenador do Senado, senador Laércio Oliveira
(PP/SE), ao relator do Senador, senador Eduardo Braga
(MDB/AM), e o relator da Câmara, Deputado Mauro
Benevides (PDT/CE) que tiveram papel fundamental na
construção de um entendimento de equilíbrio junto ao
Ministério da Fazenda.

Um dos avanços mais relevantes foi a definição de critérios
que deverão ser observados pelo fisco na avaliação de
imóveis para fins de cobrança do ITBI. Antes, não havia
balizas mais objetivas para essa apuração. Com o novo
texto, a administração tributária passa a ter o dever de
adotar metodologia específica voltada à estimativa do valor
de mercado do imóvel, aproximando a base de cálculo da
realidade das transações imobiliárias.

O Sistema Cofeci-Creci defendeu que a base de cálculo do
ITBI fosse o valor declarado pelo contribuinte. Ainda que
não tenha sido possível acolher integralmente essa tese,
diante da forte pressão política dos municípios, foi possível
construir uma solução intermediária. Assim, o texto passou
a prever que a base de cálculo será o valor de referência
ou o valor da transmissão, o que for maior, considerado o
bem imóvel ou os direitos reais a ele relativos.



Creio que 2026 será um ano para concretizarmos todo o
esforço junto ao Parlamento e encerrarmos o ano
legislativo com grandes avanços para o mercado
imobiliário. Para isso, seguimos contando com
engajamento de cada corretor de imóveis, para juntos
fortalecermos o nosso Sistema Cofeci-Creci em todo o
Brasil. A soma das nossas vozes é o que garante que as
decisões sejam tomadas com responsabilidade e respeito
à profissão, ao mercado imobiliário e 
à sociedade.

Juntos, somos mais fortes!
Saudações, João Teodoro da Silva

João Teodoro da Silva
Presidente do Conselho Federal 
dos Corretores de Imóveis (Cofeci)

Além disso, ficou estabelecido que o valor de referência
deverá ser fixado com base em metodologia específica,
prevista na legislação municipal ou distrital, levando em
consideração, entre outros fatores: os preços
praticados no mercado imobiliário, as informações
prestadas pelos serviços registrais e notariais, bem como a
localização, a tipologia, a destinação, a data, o padrão e a
área de construção do imóvel, além de outros requisitos
técnicos previstos na legislação local.

O texto também assegura ao contribuinte o direito de
questionar o valor de referência atribuído pela
administração tributária, cabendo-lhe, em caso de
discordância, comprovar o correto valor de mercado por
meio de procedimento específico disciplinado pela
legislação municipal ou distrital.

Na agenda de locações, tivemos talvez um dos maiores
avanços dos últimos 10 anos: o andamento, na CCJC da
Câmara dos Deputados, do PL 462/2011, que cria a
modalidade do consignado do aluguel como garantia
locatícia. A matéria deverá ser deliberada pelo Plenário da
Câmara ainda no primeiro semestre de 2026. Esse avanço
deve ser reconhecido pelos esforços do relator, dep. José
Medeiros (PL-MT), do autor dep. Júlio Lopes (PP-RJ), da
dep. Érika Kokay (PT-DF) e do ex-presidente da CCJC,
dep. Paulo Azi (UNIÃO-BA).

Por fim, reafirmo, na condição de presidente do Sistema
COFECI-CRECI, o compromisso com a defesa da
prerrogativa do corretor de imóveis para a realização da
avaliação de imóveis públicos. Destaco, ainda, a atuação
da dep. Delegada Ione (Avante/MG), presidente da
Comissão de Administração e Serviço Público (CASP), que
tem se posicionado em defesa dos corretores de imóveis
por meio da realização de audiências públicas, as quais
têm possibilitado ao Sistema COFECI-CRECI apresentar e
defender seu posicionamento perante os membros da
Comissão. 



O Sistema
Cofeci - Creci



20
26



O Sistema Cofeci-Creci
         O Conselho Federal de Corretores de Imóveis
(COFECI) é a entidade responsável pela fiscalização e
regulamentação da profissão em âmbito nacional,
garantindo a organização da categoria e coibindo
práticas inadequadas no exercício da atividade. 

O Sistema COFECI-CRECI foi instituído na década de 1960
como uma autarquia federal, e atualmente é composto pelo
Conselho Federal e 27 Conselhos Regionais de Corretores
de Imóveis (CRECI), distribuídos por todo o país. Sua
principal missão é fiscalizar o exercício da profissão,
assegurando a qualidade dos serviços prestados e a
valorização da categoria no mercado imobiliário e na
sociedade.

Além da fiscalização, o Sistema COFECI-CRECI atua na
regulamentação de normas e procedimentos que conferem
maior segurança ao setor, promovendo a qualificação
profissional e o aprimoramento contínuo da categoria.
Mantém um diálogo constante com os poderes
constituídos, buscando sensibilizar as autoridades sobre a
relevância do corretor de imóveis para o desenvolvimento
econômico, social e político do país. 

Em sua atuação política e institucional, o Sistema tem
conquistado avanços significativos, como a aprovação da
Lei nº 10.795/2003, que garantiu maior segurança jurídica
à profissão ao eliminar o chamado "Terço Sindical" e
estabelecer um limite para a cobrança de anuidades.

Outro marco importante foi a criação do Cadastro Nacional
de Avaliadores Imobiliários (CNAI), que conferiu aos
corretores de imóveis a prerrogativa de realizar avaliações
imobiliárias respaldadas por normativas oficiais. Essa
prerrogativa foi confirmada pelo Superior Tribunal de
Justiça (STJ) e pelo Supremo Tribunal Federal (STF), que
reconheceram a legalidade da Resolução-COFECI nº
957/2006, posteriormente substituída pela Resolução-
COFECI nº 1066/2007. 

O reconhecimento judicial sedimentou a competência dos
corretores de imóveis para emitir o Parecer Técnico de
Avaliação Mercadológica (PTAM), garantindo a esses
profissionais o direito de realizar avaliações de mercado de
imóveis. 

Além dessas conquistas, o Sistema COFECI-CRECI tem
investido na modernização do setor imobiliário,
destacando-se o Programa Nacional de Inserção
Tecnológica (PRONIT), que impulsionou a digitalização do
setor e incentivou a formação superior para a categoria,
elevando o percentual de corretores graduados de 23%
para 62%. 

No âmbito internacional, estabeleceu parcerias
estratégicas com entidades como a National Association of
Realtors (NAR), nos Estados Unidos, e a Confederação
Imobiliária Latino-Americana (CILA), ampliando a atuação
dos corretores brasileiros no mercado global.

Em termos de governança, o Sistema também conquistou
o Selo de Excelência em Governança, concedido pelo
Instituto de Governança e Compliance Público (IGCP),
reforçando seu compromisso com a ética e a
transparência. 

O Sistema COFECI-CRECI segue atuando com
profissionalismo e compromisso, promovendo a
qualificação e a valorização dos corretores de imóveis,
assegurando um ambiente ético e transparente no
mercado imobiliário e servindo com excelência à
sociedade. 

Seu objetivo permanente é fortalecer o setor, garantindo
credibilidade, segurança e oportunidades para todos os
brasileiros, assegurando o acesso ao preceito
constitucional da moradia e possibilitando a realização do
sonho da casa própria. 
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Congresso
Nacional





          A cada nova etapa do ciclo legislativo, renovam-se
as expectativas sobre os rumos da política brasileira e
sobre a capacidade do Parlamento de responder às
demandas da sociedade. Nesse cenário, o Sistema
COFECI-CRECI mantém atuação técnica e institucional
contínua, assegurando a presença do setor imobiliário no
debate público e representando um segmento
estratégico para a economia nacional, cujos avanços
regulatórios e desafios impactam diretamente a vida de
milhões de brasileiros.

O Congresso Nacional preserva sua estrutura bicameral,
composta pela Câmara dos Deputados e pelo Senado
Federal, e organiza seus trabalhos por meio do Plenário
e das comissões parlamentares permanentes e
temporárias. Esses colegiados são responsáveis por
instruir proposições, fiscalizar a administração pública e
promover debates sobre temas de interesse nacional,
exercendo papel central na definição da agenda
legislativa.

Em 2026, a condução política do processo legislativo
segue sob as Mesas Diretoras eleitas para o biênio 2025-
2026, responsáveis pela organização da pauta e pela
coordenação dos trabalhos parlamentares. A definição
das prioridades institucionais e o ritmo de tramitação das
matérias passam, necessariamente, por essa estrutura
de governança interna do Congresso.

Além disso, o ano de 2026 é marcado pela realização
das Eleições Gerais, circunstância que influencia a
dinâmica legislativa. O calendário eleitoral tende a
reorganizar prioridades, reduzir períodos deliberativos
em determinados momentos e intensificar discussões de
maior visibilidade pública. Esse contexto exige
planejamento estratégico e atuação institucional ainda
mais qualificada por parte das entidades representativas,
de modo a assegurar que as pautas estruturantes do
mercado imobiliário avancem mesmo em um ambiente
político-eleitoral.

Nesse ambiente, o Sistema COFECI-CRECI reafirma seu
compromisso com o acompanhamento permanente das
proposições de interesse da categoria, a interlocução
com lideranças partidárias e a defesa de um marco
regulatório que fortaleça a segurança jurídica, a
transparência e a valorização da profissão de corretor de
imóveis em todo o país.



GESTÃO 2025-2026

Mesa Diretora do Congresso Nacional

Presidente
 

  

 

Davi Alcolumbre

1º Vice-Presidente
Altineu Côrtes

2º Vice-Presidente
Humberto Costa

1º Secretaria
Carlos Veras

2º Secretaria 
Confúcio Moura

3º Secretaria
Delegada Katarina

4º Secretaria
Laércio Oliveira

Mesa Diretora 

        A composição da Mesa do Congresso Nacional
busca refletir, tanto quanto possível, a proporcionalidade
das representações partidárias e dos blocos
parlamentares, de modo a assegurar participação
equilibrada na condução dos trabalhos legislativos em
sessão conjunta.
 
Nos termos da Constituição, a Mesa do Congresso
Nacional é presidida pelo Presidente do Senado Federal.
Os demais cargos são exercidos, alternadamente, pelos
ocupantes de cargos equivalentes na Câmara dos
Deputados e no Senado Federal, conforme disciplina o
Regimento Comum do Congresso Nacional.

Compete à Mesa preparar e dirigir as sessões conjuntas
do Congresso Nacional, incluindo a organização e
condução dos trabalhos deliberativos que exigem
atuação conjunta das duas Casas. Além disso, são
atribuições da Mesa do Congresso inaugurar a sessão
legislativa, elaborar o Regimento Comum, regular a
criação de serviços comuns à Câmara e ao Senado e
receber o compromisso constitucional do Presidente e
do Vice-Presidente da República.



Presidência 
Hugo Motta

(REPUBLICANOS-PB)

1º Vice-Presidente
Altineu Côrtes 

(PL-RJ)

1º Secretaria
Carlos Veras

(PT-PE)

3º Secretaria
Delegada Katarina 

(PSD-SE)

2º Secretaria
Lula da Fonte

(PP-PE)

4º Secretaria
Sergio Souza

(MDB-PR)

2º Vice-Presidente
Elmar Nascimento

 (UNIÃO-BA)

Mesa Diretora da Câmara dos Deputados

Mesa Diretora

        A Mesa Diretora da Câmara dos Deputados é o órgão responsável pela condução dos trabalhos legislativos e pela
gestão administrativa da Casa. Compete-lhe dirigir as sessões plenárias, organizar a pauta de votações, zelar pelo
cumprimento do Regimento Interno e supervisionar os serviços administrativos. Também participa, juntamente com o
Senado Federal, da promulgação de emendas à Constituição, assegurando a regularidade formal do processo
legislativo.



Presidência 
Davi Alcolumbre

(UNIÃO-AP)

1º Vice-Presidente
Eduardo Gomes 

(PL-TO)

1º Secretaria
Daniella Ribeiro

 (PSD-PB)

3º Secretaria
Ana Paula Lobato 

(PDT-MA)

2º Secretaria
Confúcio Moura

(MDB-RO)

4º Secretaria
Laércio Oliveira 

(PP-SE)

2º Vice-Presidente
Humberto Costa 

(PT-PE)

Mesa Diretora do Senado

Mesa Diretora

A Mesa Diretora do Senado Federal exerce funções semelhantes no âmbito da Casa, sendo responsável por dirigir as
sessões, coordenar a organização da pauta legislativa e administrar a estrutura interna do Senado. Cabe ainda ao
Presidente do Senado exercer funções institucionais relevantes, inclusive presidir as sessões conjuntas do Congresso
Nacional. Assim como na Câmara, a Mesa desempenha papel estratégico na condução das deliberações e na
organização dos trabalhos parlamentares.
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Processo Legislativo

Elaboração das leis

Plenário

Comissões

          O Congresso Nacional e suas duas Casas possuem ritos específicos para a tramitação dos diferentes tipos de
proposições legislativas, previstos na Constituição Federal e nos respectivos Regimentos Internos. Em síntese, o processo
de elaboração das leis se desenvolve, em cada Casa Legislativa, em duas etapas principais: a fase de análise nas
comissões e a fase de deliberação em Plenário.

          O Plenário é o órgão máximo de deliberação, constituindo, em regra, a última instância de decisão sobre a maioria
das matérias apreciadas em cada Casa Legislativa. Nele, reúnem-se os representantes do povo, na Câmara dos
Deputados, e dos estados e do Distrito Federal, no Senado Federal, para discutir e votar as proposições em tramitação,
no exercício de suas competências constitucionais.

          Cada Casa Legislativa é composta por comissões temáticas, órgãos colegiados formados por um número reduzido
de parlamentares, organizados por áreas de interesse público, como educação, saúde, segurança e finanças. Essa divisão
permite maior especialização e aprofundamento técnico na análise das proposições.

Em regra, os projetos em tramitação na Câmara dos Deputados e no Senado Federal passam por ao menos uma
comissão em cada Casa. Nesses colegiados, são examinados aspectos técnicos e jurídicos, incluindo constitucionalidade,
mérito, interesse público e eventuais impactos orçamentários. Em muitos casos, antes da deliberação, as comissões
realizam reuniões com autoridades e especialistas e promovem audiências públicas para ouvir representantes da
sociedade e colher sugestões de aprimoramento do texto.

Concluída a análise, a comissão apresenta um parecer recomendando a aprovação, com ou sem alterações, ou a rejeição
da matéria. Na Câmara dos Deputados, as presidências das comissões são renovadas anualmente, enquanto no Senado
Federal a eleição ocorre, em geral, a cada dois anos. A distribuição dessas presidências e demais cargos observa
critérios de proporcionalidade partidária, de modo que as maiores bancadas tendem a presidir um maior número de
colegiados, frequentemente os de maior relevância.

Esses postos são estratégicos, pois a presidência da comissão exerce influência direta sobre a definição da pauta e a
indicação de relatorias, impactando o ritmo e o direcionamento da tramitação das proposições.



Tipos de Proposições

Projeto de Lei Ordinária 

           As proposições legislativas são os instrumentos por meio dos quais parlamentares e demais legitimados exercem a
função legisladora, apresentando iniciativas para criar, alterar ou revogar normas. Entre as principais espécies estão as
propostas de emenda à Constituição, os projetos de lei complementar, os projetos de lei ordinária, os projetos de decreto
legislativo e as propostas de resolução. Em regra, essas matérias são apreciadas pelas duas Casas do Congresso
Nacional, conforme o tipo de proposição e o rito aplicável, podendo tramitar de forma sucessiva entre Câmara e Senado
ou, em situações específicas, ser deliberadas em sessão conjunta.

          Trata-se de proposição destinada a disciplinar matéria de competência normativa da União e relacionada às
atribuições do Congresso Nacional. Em regra, sua deliberação exige quórum de presença da maioria absoluta dos
membros de cada Casa, e a aprovação ocorre por maioria simples dos votos, salvo hipóteses constitucionais específicas.
Aprovada nas duas Casas, a matéria é encaminhada à sanção do Presidente da República.

Essas proposições também podem ser apresentadas por iniciativa popular, hipótese em que a sociedade participa
diretamente do processo legislativo. Para tanto, é necessário o apoio de, no mínimo, 1% do eleitorado nacional, distribuído
por pelo menos cinco unidades da Federação, com não menos de 0,3% dos eleitores em cada uma delas. Além disso,
sugestões legislativas podem ser encaminhadas por associações, órgãos de classe, sindicatos e entidades organizadas da
sociedade civil, observadas as regras internas de cada Casa, não se aplicando esse instrumento a partidos políticos.

         Trata-se de proposição destinada a regulamentar dispositivo da Constituição Federal que não seja autoaplicável,
estabelecendo as normas necessárias para sua efetiva execução. Para sua aprovação, exige-se o voto favorável da
maioria absoluta dos membros de cada Casa Legislativa, conforme previsto no texto constitucional.

          Ato normativo de iniciativa exclusiva do Presidente da República, com força de lei, editado em casos de relevância e
urgência. Produz efeitos imediatos a partir de sua publicação, mas depende de apreciação do Congresso Nacional para
sua conversão definitiva em lei, sob pena de perda de eficácia nos termos constitucionais.

Projeto de Lei Complementar 

Medida Provisória 

Proposta de Emenda à Constituição 
          Destina-se a alterar o texto da Constituição Federal, ressalvadas as cláusulas pétreas, que não podem ser abolidas,
como a forma federativa de Estado, o voto direto, secreto, universal e periódico, a separação dos Poderes e os direitos e
garantias individuais. Pode ser apresentada por, no mínimo, um terço dos membros da Câmara dos Deputados ou do
Senado Federal, e sua aprovação exige quórum qualificado, com votação em dois turnos em cada Casa.



Congresso Nacional 

Câmara dos Deputados 

Comissão de AdministraçãoeServiço Público (CASP)
Comissão de Agricultura, Pecuária, Abastecimento e Desenvolvimento Rural (CAPADR) 
Comissão de Ciência, Tecnologia e Inovação (CCTI) 
Comissão da Amazônia e dos Povos Originários e Tradicionais (CPOVOS) 
Comissão de Comunicação (CCOM) 
Comissão de Constituição e Justiça e de Cidadania (CCJC) 
Comissão de Cultura (CCULT) 
Comissão de Defesa do Consumidor (CDC) 
Comissão de Defesa dos Direitos da Mulher (CMULHER)
Comissão de Defesa dos Direitos da Pessoa Idosa (CIDOSO) 
Comissão de Defesa dos Direitos das Pessoas com Deficiência (CPD) 
Comissão de Desenvolvimento Econômico (CDE) 
Comissão de Desenvolvimento Urbano (CDU) 
Comissão de Direitos Humanos, Minorias e Igualdade Racial (CDHM) 
Comissão de Educação (CE) 
Comissão do Esporte (CESPO)
Comissão de Finanças e Tributação (CFT) 
Comissão de Fiscalização Financeira e Controle (CFFC) 
Comissão de Indústria, Comércio e Serviços (CICS) 
Comissão de Integração Nacional e Desenvolvimento Regional (CINDRA) 

Comissão MistadePlanos, Orçamentos Públicos e Fiscalização (CMO)
Comissão Representativa do Congresso Nacional Comissão Parlamentar Mista de Inquérito (CPMI)
Comissões Mistas de Medidas Provisórias (CMMPV) 
Comissão Mista Permanente sobre Mudanças Climáticas (CMMC) 
Comissão Mista Representativa do Congresso Nacional no Fórum Interparlamentar das Américas (FIPA) 
Comissão Mista de Controle das Atividades de Inteligência - CCAI 
Comissão Permanente Mista de Combate à Violência contra a Mulher - CMCVM
Comissão Mista do Congresso Nacional de Assuntos Relacionados à Comunidade dos Países de Língua
Portuguesa - CMCPLP
Comissão Mista Permanente sobre Migrações Internacionais e Refugiados - CMMIR 
Comissão Mista de Consolidação da Legislação Federal - CMCF 
Comissão Mista Especial - CME 
Representação Brasileira no Parlamento do Mercosul - CPCMS

Comissões Permanentes



Senado Federal

Partidos com representação no Congresso Nacional

Comissão de Assuntos Econômicos (CAE) 
Comissão de Assuntos Sociais (CAS) 
Comissão de Constituição, Justiça e Cidadania (CCJ) 
Comissão de Ciência, Tecnologia, Inovação e Informática (CCT) 
Comissão de Direitos Humanos e Legislação Participativa (CDH) 
Comissão Diretora do Senado Federal (CDIR) 
Comissão de Desenvolvimento Regional e Turismo (CDR) 
Comissão de Educação e Cultura (CE) 
Comissão de Esporte (CEsp) 
Comissão de Serviços de Infraestrutura (CI) 
Comissão de Meio Ambiente (CMA) 
Comissão de Agricultura e Reforma Agrária (CRA) 
Comissão de Relações Exteriores e Defesa Nacional (CRE) 
Comissão de Segurança Pública (CSP) 
Comissão de Transparência, Governança, Fiscalização e Controle e Defesa do Consumidor (CTFC)

Comissão de Legislação Participativa (CLP) 
Comissão de Meio Ambiente e Desenvolvimento Sustentável (CMADS) 
Comissão de Minas e Energia (CME) 
Comissão de Previdência, Assistência Social, Infância, Adolescência e Família (CPASF) 
Comissão de Relações Exteriores e de Defesa Nacional (CREDN) 
Comissão de Saúde (CSAUDE) 
Comissão de Segurança Pública e Combate ao Crime Organizado (CSPCCO) 
Comissão de Trabalho (CTRAB) 
Comissão de Turismo (CTUR) 
Comissão de Viação e Transportes (CVT)

 Avante (AVANTE)
 Cidadania (CIDADANIA)
 Movimento Democrático Brasileiro (MDB)
 Partido Comunista do Brasil (PCdoB)
 Partido da Social Democracia Brasileira (PSDB)
 Partido Democrático Trabalhista (PDT)
 Partido dos Trabalhadores (PT)
 Partido Liberal (PL)
 Partido Novo (NOVO)
 Partido Renovação Democrática (PRD)

 Partido Social Democrático (PSD)
 Partido Socialismo e Liberdade (PSOL)
 Partido Socialista Brasileiro (PSB)
 Partido Verde (PV)
 Podemos (PODE)
 Progressistas (PP)
 Republicanos (REPUBLICANOS)
 Solidariedade (SOLIDARIEDADE)
 União Brasil (UNIÃO)



Frente Parlamentar 
Mista em Apoio ao 
Mercado Imobiliário





         Frentes parlamentares são agrupamentos formados
por congressistas que não necessariamente têm os
mesmos ideais políticos, mas que compartilham o
interesse por uma causa. Um dos grandes atributos de
uma frente é a possibilidade de deputados e senadores se
posicionarem perante temas independentemente de seu
partido. Elas compõem um foro separado de questões
estratégicas, menos abrangentes, porém de imensa
relevância no jogo político. 

Essas bancadas suprapartidárias têm liberdade e
soberania sobre quaisquer comissões dentro do
Congresso Nacional, sejam elas permanentes ou
temporárias, além de servirem de canal entre o Poder
Legislativo e grupos de interesse. 

As frentes promovem seminários, debates e audiências
públicas para fortalecer a causa que defendem e, dessa
forma, chamar a atenção dos outros parlamentares, bem
como da sociedade, para a importância daquilo que
representam. 

Essas associações ganharam força por promoverem o
diálogo com a sociedade e trazerem para as casas
legislativas propostas democráticas que visam ao
aprimoramento das leis vigentes. Além disso, vêm
obtendo mais importância como representantes de um
interesse selecionado, e exercem cada vez mais domínio
sobre o enunciado escolhido. 

No ano de 2023, foi lançada a terceira edição da Frente
Parlamentar Mista de Apoio ao Mercado imobiliário. O
grupo de parlamentares foi instituído com objetivo de
impulsionar o setor, dando-lhe maior visibilidade.
A Frente Parlamentar tem como objetivos ampliar políticas
públicas para o mercado imobiliário, fortalecer a
qualificação dos corretores de imóveis e garantir
benefícios à população na aquisição da casa própria.

Com a elaboração de projetos legislativos e a realização
de audiências públicas e debates sobre temas de
interesse junto ao Congresso Nacional, o desenvolvimento
da Frente é guiado pelos seguintes pilares básicos de
atuação: 

Incentivar novas linhas de financiamento para a casa
própria. 
Valorizar a profissão dos corretores de imóveis.
Promover a defesa dos consumidores. 
Garantir o acesso de famílias de menor renda aos
programas de habitação do governo, como o Minha
Casa, Minha Vida.
Incentivar a regularização dos terrenos urbanos
destinados à construção de moradias populares. 
Apoiar políticas do governo que visem à desoneração
do mercado imobiliário.

 
Estreitar o relacionamento do segmento com os
governantes é o meio mais eficaz de gerar visibilidade,
evidenciando a importância da categoria. Dessa forma, o
Sistema Cofeci–Creci acredita na Frente Parlamentar
Mista de Apoio ao Mercado Imobiliário como veículo
fundamental, capaz de dar voz ao segmento e aos
corretores diante das instâncias representativas oficiais.



Prezadas corretoras e prezados corretores de imóveis, lideranças
da Frente Parlamentar e profissionais que constroem diariamente a
força do setor imobiliário,

          Defender o mercado imobiliário é, antes de tudo, defender o direito à moradia digna, o acesso à casa própria e a
realização de sonhos de milhões de brasileiros. Programas como o Minha Casa, Minha Vida e as políticas de crédito
habitacional mostram que o setor imobiliário é um dos principais instrumentos de inclusão social, geração de emprego e
desenvolvimento econômico. Cada imóvel financiado, cada contrato assinado e cada chave entregue representam não
apenas uma transação, mas a concretização de um projeto de vida para famílias em todo o país.

Assumo mais um ano de trabalho à frente da Frente Parlamentar Mista de Apoio ao Mercado Imobiliário com a convicção
de que defender o setor é defender desenvolvimento, emprego, investimento e segurança para milhões de brasileiros. O
mercado imobiliário não é apenas um termômetro da economia: ele organiza cidades, impulsiona negócios e transforma
planos em realidade quando viabiliza moradia, patrimônio e estabilidade para as famílias.

Quero reforçar, desde já, uma marca que orienta minha atuação: firmeza institucional com responsabilidade pública.
Defendo a categoria com base em segurança jurídica, respeito às atribuições profissionais e fortalecimento da
fiscalização, porque isso protege o cidadão, dá credibilidade às transações e sustenta a estabilidade do mercado. Minha
condução à frente da Frente Parlamentar se apoia no diálogo e na articulação, mas também na vigilância permanente
contra retrocessos que fragilizam a profissão.

Para que esse ambiente continue crescendo com credibilidade, é indispensável garantir regras claras, segurança jurídica
e respeito às atribuições de cada profissão. E é por isso que nossa atuação seguirá firme na proteção do exercício
profissional do corretor de imóveis e do sistema de fiscalização que dá sustentação à confiança do mercado.

A compra e venda de imóveis é uma prerrogativa do corretor de imóveis. Por esse motivo, apresentarei parecer pela
aprovação, no âmbito da Comissão do Trabalho, do PL 2111/2025, que altera o Decreto nº 21.981/1932 para restringir a
venda privada de imóveis por leiloeiros oficiais, preservando essas operações apenas nos casos de determinação judicial
ou nas hipóteses previstas na Lei nº 9.514/1997 (alienação fiduciária). Nas demais situações, a comercialização de
imóveis passa a ser atribuição dos corretores de imóveis, nos termos da Lei nº 6.530/1978, corrigindo distorções
históricas e reforçando a segurança jurídica das transações.

Neste ano, reforçamos a atenção a proposições que podem abrir caminho para insegurança nas transações e
enfraquecimento da regulamentação da categoria. Um exemplo é o PL 4.069/2024, que busca permitir a atuação de
advogados como corretores e peritos imobiliários. Trata-se de uma iniciativa que interfere diretamente nas competências
da profissão e ignora o arcabouço legal já estabelecido pela Lei nº 6.530/1978, além de criar uma distorção na
fiscalização, com impactos diretos na proteção do consumidor e na estabilidade do mercado.

Outra matéria que merece reação clara é o PL 2.283/2021, que restringe a avaliação de imóveis públicos a engenheiros e
arquitetos, afastando os corretores de imóveis do processo. Essa exclusão não dialoga com a realidade do setor e
desconsidera o conhecimento prático e técnico do corretor na avaliação mercadológica, justamente aquela que traduz, 

Presidente da Frente



com precisão, o valor de mercado a partir de evidências, comportamento de oferta e demanda e dinâmica regional. Nosso
compromisso é trabalhar para que a legislação reconheça essa contribuição e não imponha barreiras injustificadas.

Ao mesmo tempo em que atuamos para barrar retrocessos, a Frente também seguirá apoiando agendas positivas:
iniciativas que reforcem a transparência nas operações, ampliem a segurança para quem compra e vende e valorizem
ainda mais o papel do corretor como agente essencial da confiança e da formalidade no mercado imobiliário. Modernizar
sem fragilizar: esse é o equilíbrio que buscamos.

Reitero que nossa atuação será constante, com diálogo, articulação e presença ativa no Congresso Nacional. A defesa da
categoria, da segurança do consumidor e do ambiente de negócios no setor imobiliário seguirá como prioridade.
Contem comigo. Seguiremos juntos, com trabalho e firmeza, para proteger conquistas, ampliar avanços e garantir um
mercado imobiliário forte, respeitado e seguro para todos.

 Deputado Federal Weliton Prado (SD/MG)
Presidente da Frente Parlamentar 
Mista em Apoio ao Mercado Imobiliário



Senhoras e senhores,

          O mercado imobiliário tem uma dimensão que vai muito além do número de contratos assinados. Ele representa
emprego, renda e investimento, movimenta cadeias produtivas e, principalmente, ajuda a concretizar o direito mais básico
de uma família: ter um lar.

E, nesse processo, o corretor de imóveis é peça central. É agente de confiança, é quem orienta o cidadão, organiza
informações, reduz riscos e contribui para que a transação aconteça com clareza e responsabilidade. Quando o corretor é
valorizado, o mercado ganha credibilidade, e a sociedade ganha proteção.

O Brasil ainda tem um desafio grande: tornar a moradia mais acessível, com financiamento viável, custos previsíveis e um
ambiente regulatório que estimule a locação e a aquisição, sem burocracias desnecessárias. E uma parte decisiva desse
ambiente é a forma como o Estado tributa a moradia e a locação, porque isso chega diretamente na ponta: no bolso do
inquilino, do proprietário e na dinâmica do mercado.

Essa discussão impacta o setor imobiliário como um todo e tem reflexo direto na vida do corretor e das imobiliárias,
porque a locação é parte fundamental do mercado: é moradia, é mobilidade urbana, é segurança patrimonial e é renda
para milhões de famílias. Se a tributação for desequilibrada, o efeito aparece como aumento de custos, retração de oferta
e mais insegurança.

É por isso que esta Agenda Legislativa é tão importante: ela organiza prioridades e dá previsibilidade ao setor, ao mesmo
tempo em que protege o cidadão e valoriza a atuação profissional. Em 2026, o nosso compromisso precisa ser objetivo e
prático: avançar em medidas que reforcem a segurança jurídica das transações e dos contratos de locação, ampliem a
transparência para proteger consumidor e profissional, e valorizem a profissão com regras claras, fiscalização efetiva e
reconhecimento do papel técnico do corretor.

Podem contar com meu respeito e minha disposição para manter o diálogo com o 
Sistema COFECI-CRECI, com a Frente Parlamentar e com as lideranças do 
setor. O que estiver ao nosso alcance para apoiar uma agenda responsável, 
técnica e voltada ao interesse público, nós vamos construir.

Parabéns pela organização, pela unidade e pela clareza das pautas.
Muito obrigado.

Coordenador do Senado

 

Senador Laércio Oliveira (PP/SE)
Coordenador do Senado da Frente Parlamentar
Mista em Apoio ao Mercado Imobiliário



       O mercado imobiliário é um dos pilares da economia. Ele sustenta empregos, amplia investimentos e transforma
cidades. Mas, acima de tudo, ele impacta a vida real das pessoas quando viabiliza compra, venda e locação com
confiança. E o corretor de imóveis é o profissional que dá segurança, orienta o cidadão e assegura transparência nas
operações.

Nos últimos meses, o debate público mostrou que não basta ter demanda por moradia: é preciso ter regras modernas
para a locação, garantias que funcionem, e segurança jurídica para que o mercado não seja travado por burocracia ou por
insegurança. É por isso que projetos como o despejo extrajudicial são relevantes: a proposta cria um caminho
procedimental para dar mais eficiência à retomada do imóvel em caso de inadimplência, reduzindo litigiosidade e
trazendo previsibilidade para a relação entre locador e locatário.

No mesmo eixo de tornar a locação mais estável, o aluguel consignado avança ao permitir a consignação em folha como
garantia locatícia, ampliando segurança contratual e criando condições para mais famílias acessarem moradia com menos
barreiras.

Também precisamos defender a atuação técnica do corretor. Houve mobilização para impedir que a categoria fosse
excluída da avaliação de imóveis públicos, preservando uma atribuição que já é exercida e que precisa ser reconhecida
com base técnica e segurança jurídica.

E, ao mesmo tempo, é essencial manter vigilância contra iniciativas que fragilizem a regulamentação profissional e abram
margem para atuação sem qualificação adequada, porque isso prejudica o consumidor e desorganiza o mercado.
Para fechar, reforço um ponto que valoriza diretamente o trabalho do corretor: transparência e rastreabilidade das
transações. Há iniciativas para garantir que o profissional esteja identificado e reconhecido formalmente, o que fortalece a
confiança do cidadão e prestigia quem atua de forma regular.

Coordenador da Câmara

 

Deputado Júlio César (PSD/PI)
Coordenador da Câmara na Frente Parlamentar
Mista em Apoio ao Mercado Imobiliário

Seguiremos trabalhando por previsibilidade, segurança jurídica e valorização real
da profissão. Um mercado forte depende de regras claras e de profissionais
respeitados. Muito obrigado.



Proposições 
Legislativas





Proposições de interesse do sistema COFECI - CRECI

          As proposições em destaque representam os pilares legislativos de maior importância que atualmente perpassam
as instâncias do Congresso Nacional, com potencial para moldar significativamente o ambiente profissional dos corretores
de imóveis e a dinâmica do mercado imobiliário brasileiro.

Essas matérias foram categorizadas em oito temas distintos, cada uma delas identificada por um número, ano de
apresentação e assunto, acompanhados pela ementa e o respectivo autor. Em adição, oferecemos um resumo conciso de
cada proposta, bem como seu status atual de tramitação. Por fim, expressamos a posição adotada pelo Sistema Cofeci-
Creci em relação a cada uma delas.

Este mapeamento das proposições legislativas em trâmite visa fornecer uma visão panorâmica das questões críticas que
impactam tanto os profissionais do ramo imobiliário quanto a sociedade em geral, permitindo uma análise informada e
uma participação ativa no processo democrático.

Glossário
§ - Símbolo de parágrafo
MP - Medida Provisória
PEC - Proposta de Emenda à Constituição
PDL - Projeto de Decreto Legislativo
PL - Projeto de Lei na Câmara dos Deputados (até 2018) / Projeto de Lei Ordinária (a partir de 2019)
PLC - Projeto de Lei da Câmara (até 2018)
PLP - Projeto de Lei Complementar na Câmara dos Deputados (até 2018) / Projeto de Lei Complementar (a partir de
2019)
PLS - Projeto de Lei do Senado (até 2018)
PLS COMPLEMENTAR - Projeto de Lei Complementar do Senado (até 2018)
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Revoga a Lei 6.530/1978, que regulamenta a
profissão de corretor de imóveis no Brasil

Revoga e altera Leis, Decretos-Leis e um Decreto, a
fim de desregulamentar profissões e atividades
que não ofereçam risco à segurança, à saúde, à
ordem pública, à incolumidade individual e
patrimonial.

Autor: Deputado Tiago Mitraud (NOVO/MG)

O projeto desregulamenta 80 profissões que
não ofereçam risco à ordem pública e à
incolumidade individual e patrimonial, nela é
incluída a profissão dos corretores de
imóveis. O autor da proposta, deputado Tiago
Mitraud, justificou que a desregulamentação
das profissões irá abrir oportunidades aos que
não possuem formação profissional, mas que
tenham conhecimento na área, permitindo que
eles passem a atuar livremente em qualquer
profissão que não seja regulamentada. 

Tramitação: A matéria está pronta para entrar
na pauta da Comissão de Constituição, Justiça e
Cidadania (CCJC), com parecer do deputado
Roberto Duarte (REPUBLIC/AC) pela rejeição.
Caso a CCJC acate esse parecer, o projeto será
arquivado em definitivo. Em 2023, o projeto já
havia sido rejeitado na Comissão de Saúde,
conforme parecer do relator, deputado Ismael
Alexandrino (PSD/GO). Em 2024, também foi
rejeitado na Comissão de Trabalho (CTRAB),
com parecer do deputado Rogério Correia
(PT/MG). 

Posicionamento: Com essa proposta será
aberta uma margem para profissionais que não
sejam devidamente qualificados a atuarem na
área de corretagem. Sua aprovação causaria
grande prejuízo social e econômico no âmbito
do setor imobiliário, e por isso, deve ser
rejeitada.



CONTRÁRIO
PL 2283/2021 - CÂMARA DOS DEPUTADOS 

imóveis como profissional habilitado. 

No Parecer nº 1, o deputado Reimont também
havia proposto a inclusão dos corretores de
imóveis; entretanto, na versão atual (Parecer nº
2), foram mantidos apenas engenheiros e
arquitetos, conforme o texto original. Após a
deliberação da matéria na CASP, ela seguirá
para a Comissão de Trabalho (CTRAB) e, em
seguida, para a Comissão de Constituição e
Justiça e de Cidadania (CCJC), sendo esta última
responsável pela apreciação conclusiva.

Posicionamento: Somos contrários ao projeto
de lei porque ele desconsidera o arcabouço
legal já consolidado que reconhece a
competência dos corretores de imóveis para a
avaliação mercadológica de bens imóveis. A Lei
nº 6.530/1978 assegura expressamente a esses
profissionais a prerrogativa de opinar sobre a
comercialização imobiliária, o que abrange a
aferição de valor de mercado, entendimento já
pacificado no Judiciário e confirmado pelo STF. A
tentativa de excluir os corretores dessa
atividade cria uma reserva de mercado indevida,
em afronta aos princípios da livre iniciativa, da
isonomia e da eficiência administrativa. Importa
destacar que a avaliação mercadológica para
fins de alienação ou locação não se confunde
com perícias técnico-científicas de engenharia,
tratando-se de atribuição legítima dos
corretores de imóveis, dentro do escopo legal
de sua atuação profissional.

A avaliação de imóveis públicos deve ser
realizada exclusivamente por engenheiros e
arquitetos.

Dispõe sobre procedimentos nas avaliações de
imóveis destinados a órgãos e entidades públicas
federais.

Autor: Deputado Fausto Pinato (PP/SP)

A presente proposição estabelece procedimentos
para avaliação de imóveis destinados a órgãos e
entidades da administração pública federal no
âmbito dos três Poderes (Executivo, Legislativo e
Judiciário) e do Ministério Público, inclusive de
empresas estatais ou sociedades de economia
mista.

Conforme o texto, as avaliações de bens imóveis
serão resultados de análise técnica para identificar
valores, custos ou indicadores de viabilidade
econômica para determinados objetivos,
finalidades e datas. O laudo deverá ser subscrito
somente por engenheiro, arquiteto ou
agrônomo. 

Tramitação: O projeto está pronto para a pauta da
Comissão de Administração e Serviço Público
(CASP), com o Parecer nº 2 do relator, deputado
Reimont (PT/RJ), que recomenda a aprovação do
texto, com substitutivo, e a rejeição da Emenda nº 1
da CTRAB, apresentada pelo deputado Fábio
Schiochet (União/SC), a qual incluía o corretor de
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Cobrança da anuidade dos conselhos
profissionais somente após 36 meses do
registro 

Altera o art. 5º da Lei nº 12.514, de 28 de outubro
de 2011, para determinar a cobrança de anuidade
após os primeiros 36 meses de registro em seus
respectivos conselhos profissionais.

Autor: Deputado Professor Victório Galli
(PSC/MT)

A matéria estabelece que os profissionais recém
registrados nos seus respectivos conselhos
passem a pagar a anuidade dos conselhos
profissionais 36 meses após o seu registro. O
autor alega que esses profissionais não
conseguem pagar sua anuidade pelo simples
fato de ainda não estarem inseridos no
mercado de trabalho. 

A matéria possui sete apensados, dentre eles o
PL 2862/2022, do deputado Kim Kataguiri
(UNIÃO/SP), que proíbe que conselhos
profissionais incluam o nome de seus membros
em cadastro de 

devedores ou façam protestos sem antes
notificá-los.

Tramitação: A matéria aguarda designação de
relator na Comissão de Trabalho (CTRAB), uma
vez que o relator, deputado Reimont (PT/RJ),
deixou de ser membro da comissão. O PL ainda
tramitará na Comissão de Defesa dos Direitos
da Pessoa Idosa (CIDOSO); Comissão de
Finanças e Tributação (CFT) e Comissão de
Constituição e Justiça e de Cidadania (CCJC).

Posicionamento: Somos contrários à proposta
por ingerir na independência dos Conselhos
Federais, que já obedecem a regras legais
limitadoras do valor da anuidade profissional. 



CONTRÁRIO
PL 3979/2019 - CÂMARA DOS DEPUTADOS

6 vezes ao contribuinte que assim optar pagar
sua anuidade.

Por fim, o projeto estabelece os valores
máximos da anuidade a serem cobrados pelos
Conselhos Federais. 

O projeto possui 8 apensados. Dentre eles o PL
1403/2021, de autoria do ex-deputado Osires
Damaso (PSC/TO) que reduz em 50% o valor das
anuidades dos Conselhos Federais.

Tramitação: A matéria aguarda designação de
relator na Comissão de Trabalho (CTRAB), uma
vez que o relator, deputado Reimont (PT/RJ),
deixou de ser membro da comissão. Após
aprovação na CTRAB, a matéria segue para
análise do mérito na Comissão de Finanças e
Tributação (CFT). Em seguida, segue para a
Comissão de Constituição e Justiça e de
Cidadania (CCJC), de forma conclusiva.

Posicionamento: Somos contrários à proposta
por ingerir na independência dos Conselhos
Federais, que já obedecem a regras legais
limitadoras do valor da anuidade profissional. 

Regulamenta a cobrança das anuidades dos
profissionais dos Conselhos de Classes
profissionais

Regulamenta a atuação das autarquias especiais, isto
é, os Conselhos de Classes de Profissões
Regulamentadas, destinadas ao controle e fiscalização
das atividades profissionais de diversas categorias
profissionais, geridas por profissionais eleitos pelos
seus pares.

Autor: Deputado Eduardo Bismarck (PDT/CE)

A proposta determina as regras para a realização
de exames de proficiência como critério a ser
cumprido aos profissionais que se inscreverem
para os quadros profissionais do Conselho Federal. 
Outro ponto do projeto é que as anuidades
cobradas pelo Conselho Federal deverão ser pagas
de forma proporcional aos meses de trabalho
profissional e aos meses de funcionamento de
pessoas jurídicas, baseado na apresentação de
Atestados de Não Atuação pelos profissionais
inscritos, que serão analisados pelos respectivos
Conselhos de Classes.

O profissional também poderá manter sua
inscrição ativa, no seu referido conselho, sem pagar
a anuidade, desde que, o mesmo não esteja
exercendo a profissão. Além disso, será
obrigatoriamente a possibilidade, pelo Conselho
Federal, de oferecer o parcelamento de no mínimo



PL 2111/2025 - CÂMARA DOS DEPUTADOS
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Delimitação da atuação dos leiloeiros à
condução de vendas públicas, judiciais e
extrajudiciais

Regulamenta a atuação dos leiloeiros,
restringindo-a à realização de leilões públicos,
judiciais e extrajudiciais, e assegura que a venda
de imóveis fora dessas hipóteses seja realizada por
corretores de imóveis. 

Autor: Deputado Gutemberg Reis (MDB/RJ)

A proposta regulamenta o Decreto da Profissão
de Leiloeiro para definir a atuação dos leiloeiros
à realização de leilões públicos, presenciais ou
eletrônicos, em vendas públicas, judiciais e
extrajudiciais, vedando a comercialização de
imóveis em caráter privado. 
Ainda, estabelece que a venda de imóveis fora
dessas hipóteses será realizada por corretor de
imóveis. 

Tramitação: A matéria aguarda parecer do
deputado deputado Weliton Prado
(SOLIDARIEDADE/MG), na Comissão de Trabalho
(CTRAB). Após deliberação na CTRAB, o projeto
segue para a Comissão de Constituição e Justiça
e de Cidadania (CCJC), de forma conclusiva.

Posicionamento: O projeto é positivo, pois a
profissão de corretor de imóveis,
regulamentada pela Lei nº 6.530/1978,
reconhece a intermediação imobiliária como
atividade típica e privativa dos corretores de
imóveis. 



FAVORÁVEl
PL 3614/2015 - CÂMARA DOS DEPUTADOS 

Tramitação: A matéria aguarda parecer da
relatora, deputada Caroline de Toni (PL/SC), na
Comissão de Constituição e Justiça e de
Cidadania (CCJC). Após deliberação no
colegiado, a matéria será deliberada no
Plenário. 

Posicionamento: A matéria aguarda
designação de relator, após a deputado Caroline
de Toni (PL/SC) deixar de ser membro da
Comissão. A matéria é de grande relevância,
pois através dela poderá ser realizada a punição
aos profissionais que exercem a função de
corretagem de modo ilegal. Essa medida
garante proteção dos profissionais devidamente
regulamentados e reconhecidos pelo Conselho,
merecendo a sua aprovação.

Criminaliza o exercício ilegal das profissões
regulamentadas

Altera o Decreto-Lei nº 2.848, de 7 de dezembro de
1940 (Código Penal), dando nova redação ao artigo
282, tipificando como crime o exercício ilegal das
profissões regulamentadas.

Autor: Ex-Deputado Onyx Lorenzoni (DEM/RS)

A matéria aumenta a pena de ⅓ (um terço) a quem
exerce ilegalmente profissões regulamentadas e
caso a atividade seja praticada com o fim de lucro,
aplica-se também multa. Uma vez que a prática
destas por quem não possua a devida autorização
para tal, coloca em risco toda a sociedade,
podendo ocasionar danos irreparáveis tanto à
pessoa atendida pelo agente não habilitado quanto
à coletividade.



PL 1938/2023 - CÂMARA DOS DEPUTADOS
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Projeto inclui os conselhos profissionais na
dedução do IRPF

Acrescenta a alínea k e o parágrafo 5º no artigo 8º
da Lei n° 9.250, de 26 de dezembro de 1995, que
altera a legislação do imposto de renda das
pessoas físicas.

Autor: Deputado Paulo Fernando
(REPUBLICANOS/DF)

A matéria inclui alínea na Lei 9.250/1995, que
trata sobre o imposto de renda das pessoas
físicas, para possibilitar que as anuidades e
contribuições pagas aos Conselhos Federais
possam ser deduzidas, quando necessário, para
o exercício da profissão do contribuinte. 
O contribuinte deverá comprovar a veracidade
das despesas com a anuidade dos conselhos,
mediante documentação idônea, que serão
mantidos em seu poder, à disposição da
fiscalização, enquanto não ocorrer a prescrição
ou decadência.

Tramitação: Aguardando designação de
relatoria na Comissão de Finanças e Tributação
(CFT). A matéria tramitará de forma conclusiva
na Constituição e Justiça e de Cidadania (CCJC). 
 
Posicionamento: Projeto de lei é relevante para
o mercado imobiliário e merece ser apoiado. 



FAVORÁVEl
PL 2968/2022 - SENADO FEDERAL

Tramitação: A matéria aguarda parecer do
relator, senador Eduardo Gomes (PL/TO), na
Comissão de Educação e Cultura (CE). 

Posicionamento: A matéria reconhece o
registro de imóveis e merece ser apoiada.

Dia Nacional do Registro de Imóveis do Brasil.

Institui o Dia Nacional Registro de Imóveis do Brasil.

Autor: Senador Sérgio Petecão (PSD/AC)

A matéria determina o dia 21 de outubro como o
Dia Nacional do Registro de Imóveis do Brasil e
reconhece a Lei Orçamentária 317 de 21 de
outubro de 1843, como sendo o marco da
instituição do registro de imóveis no Brasil.



FAVORÁVEl
PL 3038/2024 - CÂMARA DOS DEPUTADOS 

Tramitação: A matéria foi aprovada na
Comissão de Saúde (CSAUDE) em 2025 e agora
aguarda parecer do relator, deputado Rogério
Correia (PT-MG), na Comissão de Finanças e
Tributação (CFT).

Posicionamento: O projeto representa um
avanço ao reduzir a burocracia e os custos para
os corretores de imóveis que atuam em mais de
um estado. No entanto, é fundamental garantir
a efetiva fiscalização do exercício profissional e
a transparência na atuação intermunicipal e
interestadual.

Dessa forma, apoiamos o PL desde que seja
assegurado que os corretores que exerçam
atividades fora do estado de sua inscrição
principal informem previamente aos CRECIs
locais sobre sua atuação.

Veda a cobrança de inscrição suplementar para
o exercício profissional.

Veda a cobrança de inscrição suplementar para o
exercício profissional. 

Autor: Deputada Adriana Ventura (NOVO/SP)

A matéria proíbe a cobrança de inscrição
suplementar por Conselhos Profissionais,
garantindo que o registro profissional em uma
unidade da Federação tenha validade em todo o
território nacional. Além disso, impede a cobrança
de anuidade por mais de um Conselho para o
mesmo profissional ou pessoa jurídica.



PL 4069/2024 - CÂMARA DOS DEPUTADOS
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Permite que advogados atuem como
corretores e peritos imobiliários.

Regulamenta a atuação dos advogados com
perícia no setor imobiliário, define as atribuições
da Ordem dos Advogados do Brasil (OAB) e
assegura o livre exercício profissional aos
advogados, conforme as qualificações técnicas e
profissionais.

Autor: Ex- deputada Missionária Michele Collins
(PP/PE)

A matéria propõe a regulamentação da atuação
dos advogados no setor imobiliário, conferindo-
lhes o direito de intermediar transações
imobiliárias e realizar avaliações de imóveis,
além de estabelecer que a fiscalização dessas
atividades seja de competência exclusiva da
Ordem dos Advogados do Brasil (OAB).

Tramitação: A matéria aguarda designação de
relator(a) na Comissão de Trabalho (CTRAB).

Posicionamento: Somos contrários ao projeto,
pois ele invade competências privativas dos
corretores de imóveis e fragiliza a fiscalização
do mercado imobiliário. A intermediação e a
avaliação imobiliária são atividades técnicas
especializadas, regulamentadas pela Lei nº
6.530/1978 e fiscalizadas pelo Sistema COFECI-
CRECI.

Ao permitir que advogados atuem nesses
segmentos sem a devida fiscalização dos
CRECIs, o PL cria insegurança jurídica e pode
gerar prejuízos aos consumidores, além de
desvalorizar a profissão de corretor de imóveis.
A existência de requisitos mínimos de formação
não substitui a experiência e a regulamentação
específica da categoria.

Defendemos a manutenção da regulamentação
do setor imobiliário sob a competência do
COFECI-CRECI, garantindo um mercado seguro,
profissional e devidamente fiscalizado.



FAVORÁVEl
PL 1200/2025 - CÂMARA DOS DEPUTADOS 

Tramitação: A matéria aguarda designação de
relator na Comissão de Administração e Serviço
Público (CASP). Posteriormente, o projeto
seguirá para a Comissão de Constituição, Justiça
e Cidadania (CCJC) para apreciação conclusiva a
ser encaminhada para o Senado Federal.

Posicionamento: O projeto de lei tem grande
relevância e deve ser apoiado. A consulta
pública da regularidade profissional é medida
que fortalece a proteção da sociedade, valoriza
os profissionais habilitados e contribui para o
combate ao exercício ilegal das profissões
regulamentadas.

Dispõe sobre a obrigatoriedade de conselhos de classe
divulgar em seus sítios eletrônicos a lista de
profissionais com inscrições ativas e inativas,
incluindo informações sobre processos
administrativos, suspensões, cancelamentos de
registro ou outras restrições, e dá outras providências.

Autor: Deputados Pedro Aihara (PRD/MG) e
Adriana Ventura - NOVO/SP

Obrigar os conselhos de classe a divulgarem, em
seus sites oficiais, a situação cadastral de todos os
profissionais registrados, tanto com inscrição ativa
quanto inativa, incluindo também informações
sobre processos administrativos disciplinares em
andamento, suspensões, cancelamentos de
registro e outras restrições impostas pelo conselho. 
O texto ainda determina que, quando houver
processo disciplinar em curso, seja informado o
motivo do processo, sempre com observância da
LGPD, vedando a exposição de dados sensíveis ou
de informações sem relação com a atividade
profissional.



PL 1898/2025 - SENADO FEDERAL
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Tipifica o exercício ilegal da profissão de
corretor de imóveis. 

Transforma em crime o exercício ilegal da
profissão de corretor de imóveis. A punição
para quem exercer essa profissão sem ter as
condições exigidas por lei será detenção de três
meses a um ano, além de multa.

Autor: Senador Wellington Fagundes (PL/MT) 

Modifica o Código Penal para tipificar o exercício
da profissão de corretor de imóveis, ou
anunciar que a exerce, sem preencher as
condições a que por lei está subordinado o seu
exercício, com pena de detenção, de três meses
a um ano, e multa. 

Tramitação: A matéria aguarda despacho da
Mesa Diretora do Senado Federal. 

Posicionamento: Atualmente, o exercício ilegal
da profissão de corretor de imóveis é
caracterizado como contravenção penal, punida
com prisão simples, de quinze dias a três meses,
ou multa.

A sanção prevista é branda e, por isso,
insuficiente para produzir efeito dissuasório.
Esse quadro favorece o aumento da atuação de
pessoas despreparadas e sem a devida
inscrição no órgão regulador competente na
intermediação da compra e venda de imóveis,
inclusive por meio da internet, o que pode
resultar em prejuízos e até fraudes contra
compradores e vendedores.

Diante desse cenário, somos favoráveis ao
projeto em decorrência do aumento da pena
como medida necessária para inibir a prática da
conduta ilícita, reforçar o caráter preventivo da
norma e assegurar maior proteção aos
consumidores e à regularidade do exercício
profissional no setor imobiliário.



TRIBUTAÇÃO
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Altera a alíquota tributária do simples
nacional paga pelos corretores de imóveis

Altera a alíquota tributária de 6% para 4,5% ao ser
paga pelo corretor de imóveis no âmbito do
simples nacional.  

Autores: Deputado Zé Augusto Nalin (UNIÃO/RJ
)
O presente projeto de lei altera a Lei
Complementar nº 123, de 14 de dezembro de
2006, com a finalidade de retirar os serviços de
corretagem de imóveis, e os serviços de
administração e locação de imóveis de terceiros,
do pagamento da alíquota estabelecida no
Anexo III, que é de 6%, para o Anexo IV, que é de
4,5%, no simples nacional.

Tramitação: A proposta está apensada ao PLP
30/2021 e ao PLP 503/2009, e tramita em
regime de urgência. Desse modo, aguarda
designação de relator do Plenário. 

Posicionamento: Somos favoráveis ao projeto,
uma vez que reduz a carga tributária no
exercício da profissão do Corretor de Imóveis.



FAVORÁVEl
PL 4935/2020 - CÂMARA DOS DEPUTADOS 

Tramitação: Os projetos de lei em questão
estão prontos para pauta na Comissão de
Finanças e Tributação (CFT). O parecer do
relator, deputado Kim Kataguiri (UNIÃO-SP),
pela incompatibilidade e inadequação financeira
e orçamentária do PL 4935/2020, e dos
apensados. Posteriormente seguirão para
deliberação na Comissão de Constituição e
Justiça e de Cidadania (CCJC). 

Posicionamento: A matéria converge com a
busca de soluções para reduzir os custos
tributários incidentes na nossa atividade
profissional. Comprovadamente, o automóvel é
um instrumento de trabalho essencial aos
corretores e a isenção de IPI permitiria aos
profissionais a atualização de seus veículos a
custos mais acessíveis

Isenção de IPI para veículos comprados pelos
corretores de imóveis 

 Altera a Lei n.º 8.989, de 24 de fevereiro de 1995 para
conceder a isenção do Imposto sobre Produtos
Industrializados - IPI na aquisição de automóveis
realizada por corretores de imóveis.

Autor: Deputado Gilberto Nascimento (PSC/SP)

O projeto de lei em questão isenta do Imposto
sobre Produtos Industrializados (IPI) os veículos
comprados por corretores de imóveis. Para
conseguir a isenção, o profissional deverá ter
registro no conselho regional de corretores de
imóveis - Cresci e deve exercer a atividade em
caráter de exclusividade.

A matéria em questão possui dois apensados: o PL
2433/2022, de autoria do deputado Guiga Peixoto
(PSC/SP), e o PL 1702/2022, do deputado David
Soares (UNIÃO/SP). Ambos os projetos também
tratam da isenção do IPI para aquisição de
automóveis de passageiros por corretores de
imóveis.
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Isenção do IRPF na venda de imóvel
residencial

Permite, no prazo de 5 (cinco) anos, um segundo
usufruto, de forma parcial, da isenção do imposto
de renda da pessoa física incidente sobre o ganho
de capital auferido na venda de imóveis
residenciais, quando o alienante aplicar o produto
da venda na aquisição de imóvel residencial novo.

Autor: Ex-senador Marcelo Crivella
(REPUBLICANOS/RJ)

A Lei nº 11.196, de 2005, determina que o dono
de imóvel residencial seja isento de pagar
imposto de renda sobre o ganho obtido com a
venda desse bem se utilizar o dinheiro para
comprar outra moradia em até 180 dias. Porém,
só permite que o benefício seja usado uma vez
a cada cinco anos.

O projeto de lei pretende permitir que, em uma
segunda alienação, se obtenha a isenção de
50% do imposto de renda sobre o ganho de
capital na venda do imóvel residencial quando o
alienante aplicar o produto da venda na
aquisição de imóvel residencial novo.
Na primeira vez, a escolha pode ser tanto por
imóvel novo como para usados.

Tramitação: Aguarda designação de relator na
Comissão de Finanças e Tributação (CFT). Após
aprovação, será encaminhado para a Comissão
de Constituição, Justiça e Cidadania (CCJC) em
regime de tramitação prioritária e caráter
conclusivo.

Posicionamento: Projeto de lei é relevante para
o mercado imobiliário e de grande alcance
social. Merece ser apoiado.



FAVORÁVEl
PL 4826/2009 - CÂMARA DOS DEPUTADOS 

Tramitação: Aguardando designação de relator
na Comissão de Finanças e Tributação (CFT). Em
seguida, o texto será analisado pela Comissão
de Constituição e Justiça e de Cidadania (CCJC).

Posicionamento: A medida corrige uma
distorção tributária ao evitar a dupla oneração
de rendimentos que, na prática, são
integralmente destinados ao pagamento de
outra locação, promovendo maior justiça fiscal.
Além disso, a iniciativa contribui para a
formalização do mercado de locação, estimula a
oferta de imóveis para aluguel e fortalece a
segurança jurídica das relações locatícias, com
impactos positivos para o setor imobiliário.

Imposto de Renda de Pessoas Físicas sobre
locação de imóveis

Permite que o contribuinte que seja ao mesmo tempo
locador e locatário possa deduzir o valor do aluguel
residencial pago, limitado ao valor de locação
comprovadamente auferido.

Autor: ex-deputado João Herrmann (PDT/SP)

A proposta modifica a Lei 9.250/95, que trata do
imposto de renda da pessoa física. De acordo com
o projeto, a permissão para a dedução vale apenas
no caso do contribuinte ser locador de um único
imóvel residencial de sua propriedade.

O parlamentar justificou sua proposta
argumentando que muitas vezes o contribuinte
reside em imóvel alugado mesmo sendo
proprietário de outro imóvel, e assim acaba usando
o dinheiro que recebe pela locação para pagar o
próprio aluguel. Na opinião do deputado, é injusta,
nesses casos, a incidência do imposto de renda
sobre a locação recebida. 

O projeto possui 12 apensados. Dentre eles o PL
709/2022, do ex-senador Alexandre Silveira
(PSD/MG), que dispõe sobre o Imposto de Renda
de Pessoas Físicas incidente sobre a receita
proveniente da locação de imóveis residenciais.
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Novas alíquotas sobre o Imposto Territorial
Rural

Acrescenta uma Tabela de Descontos na Lei nº
9.393, de 19 de dezembro de 1996, para dispor
sobre o Imposto Territorial Rural (ITR) progressivo
de acordo com a Área Produtiva.

Autor: Ex-deputado Irajá Abreu (PSD/TO)

O projeto propõe aumentar a alíquota dos
impostos incidentes sobre propriedades dos
grandes imóveis rurais improdutivos, mas
garante incentivos fiscais para imóveis rurais
produtivos. Os imóveis rurais superiores a 15
módulos fiscais que não foram produtivos terão
o valor da alíquota triplicada.

Tramitação: A matéria foi aprovada em 2015 na
Comissão de Agricultura, Pecuária,
Abastecimento e Desenvolvimento Rural
(CAPADR). Atualmente, aguarda designação de
relator na Comissão de Finanças e Tributação
(CFT) com análise de mérito, e Constituição e
Justiça e de Cidadania (CCJC), em regime de
apreciação conclusiva por esta última.

Posicionamento: O projeto de lei mostra-se
justo em razão de ser capaz de estimular a
produção em terras improdutivas, além de
proporcionar incentivos fiscais para as terras
produtivas. Merece ser apoiado. 



FAVORÁVEl
PL 3749/2015 - CÂMARA DOS DEPUTADOS 

Tramitação: A proposição aguarda designação
de relator na Comissão de Finanças e Tributação
(CFT) para análise do mérito da matéria. Após
aprovação na CFT, a matéria seguirá para a
Comissão de Constituição e Justiça e de
Cidadania (CCJC) de forma conclusiva.

Posicionamento: Proposição legislativa de
relevante aspecto social e coerente com a
realidade negocial do mercado imobiliário.
Merece ser apoiada.

Multa de imposto de renda calculada a partir do
181º dia após a venda

Posterga o termo inicial de incidência de multa
relativa ao não pagamento do imposto de renda da
pessoa física sobre o ganho de capital auferido na
venda de imóveis residenciais.

Autor: Ex-senador Ricardo Ferraço (UNIÃO/ES)

O projeto sugere alteração na Lei nº 11.196, de
2005, conhecida como Lei do Bem. Ela determina
que, no prazo de 180 dias após a venda, o alienante
fica isento do imposto de renda sobre o ganho de
capital se comprar outro imóvel residencial. Se o
contribuinte não comprar com recursos de venda
feita anteriormente, terá 30 dias para pagar o
imposto.

Caso o pagamento não seja feito dentro do prazo, a
multa e os juros de mora são calculados a partir do
segundo mês subsequente ao do recebimento do
valor ou da parcela do valor do imóvel vendido.
Dessa forma, a proposição suscita protelar o início
da multa do imposto de renda sobre o ganho de
capital em venda de imóveis residenciais, sendo
calculada a partir do 181º dia, além de ampliar o
prazo de pagamento do imposto de 30 para 180
dias.
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Limitação da taxa de juros moratórios

Acrescenta dispositivo à Lei nº 8.245, de 18 de
outubro de 1991, que dispõe sobre as locações dos
imóveis urbanos e os procedimentos a elas
pertinentes, para limitar a taxa de juros
moratórios.

Autor: Deputado Filipe Barros (PL/PR)

O projeto fixa em 12% ao ano o limite máximo
dos juros cobrados por atraso de aluguel (juros
moratórios). Atualmente, o Código Civil estipula
que quando os juros moratórios não forem
convencionados entre locador e inquilino, a taxa
será a mesma cobrada pela Fazenda Nacional
por impostos em atraso, que é de 1% ao mês
(ou 12,7% ao ano).

Tramitação: O projeto aguarda parecer do
deputado Diego Garcia (REPUBLIC/PR) na
Comissão de Constituição e Justiça e de
Cidadania (CCJC). A matéria será analisada em
caráter conclusivo pela CCJC antes de ser
encaminhada para deliberação do Senado
Federal. 

Posicionamento: Embora possa parecer
relevante do ponto de vista social, o presente
projeto de lei esfacela a economia de mercado.
Ao fixar a taxa de juros moratórios poderá
acarretar em desfavor do equilíbrio de mercado,
por ser um setor de constante crescimento
econômico. Merece ser arquivado.

Título
Título



FAVORÁVEl
PLP 86/2024 - CÂMARA DOS DEPUTADOS 

Tramitação: A matéria está apensada ao PLP
67/2021, que está pronta para pauta do
Plenário (PLEN).

Posicionamento: Os corretores de imóveis são
favoráveis ao projeto que veda a cobrança do
ITCMD em cessões não onerosas dentro do
mesmo inventário, pois a medida reduz custos e
burocracias no processo de sucessão
patrimonial. Atualmente, a tributação sobre
cessões gratuitas entre herdeiros pode dificultar
a regularização de bens imóveis, atrasando a
transmissão da propriedade e impactando
negativamente o mercado imobiliário.

Com a isenção do imposto nessas situações, a
transferência de imóveis entre herdeiros se
torna mais ágil e acessível, facilitando a
formalização da propriedade e incentivando
novas transações. Isso aumenta a liquidez do
mercado imobiliário, permitindo que mais
imóveis sejam disponibilizados para venda ou
locação de forma regularizada. Além disso, a
medida proporciona maior segurança jurídica,
evitando disputas tributárias e simplificando o
processo de inventário.

Veda a cobrança do ITCMD em cessões não
onerosas

Altera a Lei nº 5.172, de 25 de outubro de 1966 –
Código Tributário Nacional, para vedar a cobrança do
ITCMD na hipótese de cessão não onerosa entre as
partes de um mesmo inventário.

Autor: Deputado Kim Kataguiri (UNIÃO/SP)



LOCAÇÃO



FAVORÁVEl
PL 1026/2021 - CÂMARA DOS DEPUTADOS 

Tramitação: A proposição tramita em regime
de urgência. Desse modo, pode ser deliberada
pelo Plenário da Câmara a qualquer momento.
O parecer é do deputado Luizão Goulart
(REPUBLIC/PR) pela aprovação na forma do
substitutivo. 

Posicionamento: São meritórias as correções
elaboradas no substitutivo do deputado Luizão
Goulart ao estabelecer a liberdade entre as
partes de escolherem o índice que melhor os
atende durante a negociação. Nesse sentido,
em nossa opinião, caso um novo relator seja
designado nesta legislatura, seremos favoráveis
ao projeto desde que venha nos mesmos
moldes do substitutivo anterior.

Reajuste dos contratos de aluguel residencial e
comercial 

Determina que o índice de correção dos contratos de
locação residencial e comercial não poderá ser
superior ao índice oficial de inflação do País – IPCA.

Autor: Deputado Vinicius Carvalho
(REPUBLICANOS/SP)

Na última legislatura, o deputado Luizão Goulart
(REPUBLICANOS/PR) apresentou substitutivo no
Plenário da Câmara alterando o texto original da
matéria, com intuito de determinar que o reajuste
do aluguel terá por referência o Índice de Preço ao
Consumidor Amplo - IPCA, ou outro índice oficial de
inflação que venha a substituí-lo, assegurada a livre
convenção de critério diverso, na forma
estabelecida contratualmente entre as partes.

O novo índice só será aplicado aos novos contratos
de locação firmados a partir da entrada em vigor
da lei. Outro ponto do projeto é que os contratos
em vigência poderão ser alterados em comum
acordo entre as partes. O deputado Luizão Goulart
(REPUBLICANOS/PR) não conseguiu ser reeleito,
desse modo, a matéria está pronta para pauta do
Plenário da Câmara. 
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Comunicação de Reajuste do Aluguel
Comercial

Dá nova redação ao art. 22 da Lei nº 8.245, de 18
de outubro de 1991, que dispõe sobre as locações
dos imóveis urbanos e os procedimentos a elas
pertinentes.

Autor: Deputado Márcio Labre (PL/RJ)

O Projeto propõe a alteração do art. 22 da Lei nº
8.245/1991 (Lei do Inquilinato) para instituir a
obrigatoriedade de o locador comunicar
previamente o locatário, com antecedência
mínima de 30 dias e mediante confirmação de
ciência, acerca de qualquer reajuste no valor do
aluguel, independentemente de o contrato
prever cláusula de reajuste automático ou
índice de correção. 

Tramitação: Em 2025, a matéria foi aprovada
com substitutivo na Comissão de Defesa do
Consumidor (CDC). Encontra-se pronta para
pauta na Comissão de Constituição e Justiça e
de Cidadania (CCJC), com parecer do deputado
Marangoni (UNIÃO-SP), pela
constitucionalidade, juridicidade, técnica
legislativa e, no mérito, pela aprovação nos
termos da subemenda substitutiva.

Posicionamento: Somos favoráveis ao texto
proposto pelo relator da CCJC, deputado
Marangoni (UNIÃO/SP), pois aprimora o texto ao
tratar da indenização nos contratos de locação
não residencial deve se limitar ao período
remanescente não cumprido, no reforço da
possibilidade de utilização de múltiplas
garantias contratuais sem limitação de valor e
em ajustes redacionais para assegurar maior
coerência normativa e liberdade contratual.



FAVORÁVEL COM RESSALVA
PL 4/2025 - SENADO FEDERAL

Tramitação: A matéria encontra-se em fase de
instrução, por meio de audiências públicas, na
Comissão Temporária para Análise do PL nº
4/2025 no Senado Federal (CTCivil), aguardando
parecer do relator, Senador Veneziano Vital do
Rêgo (MDB/PB). Após a deliberação do
colegiado, o projeto seguirá para análise do
Plenário do Senado Federal.

Posicionamento: O Sistema COFECI-CRECI
manifesta-se favorável à atualização do Código
Civil, reconhecendo a importância de sua
modernização. Contudo, há pontos sensíveis
que demandam atenção para que as alterações
propostas não inviabilizem a locação por
temporada. 

Nesse sentido, defende-se que, em vez de exigir
autorização expressa em convenção
condominial para permitir a locação por
temporada, a regra seja inversa: a locação deve
ser admitida como padrão, cabendo apenas aos
condomínios que desejarem restringi-la
deliberar expressamente nesse sentido em sua
convenção.. 

Novo Código Civil 

Atualiza o Código Civil brasileiro, introduzindo
mudanças em diversas áreas, como capacidade civil,
direitos da personalidade, registro civil,
responsabilidade civil e contratos. 

Autor: Deputado Márcio Labre (PL/RJ)

O Projeto altera a redação do § 1º do art. 1336 do
Código Civil, para incluir a necessidade de
autorização expressa por convenção ou
deliberação assemblear para que as unidades
condominiais possam ser utilizadas para fins de
“hospedagem atípica”, seja ou não por meio de
plataformas digitais. 



PL 1716/2021 - SENADO FEDERAL
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Reajuste do aluguel de imóveis urbanos 
Determina que o reajuste dos contratos de locação
comercial e residencial somente poderá ser
superior ao índice oficial de inflação do País – IPCA
com a anuência do locatário.

Autor: Senador Randolfe Rodrigues (REDE/AP)

A proposta estabelece que somente com a
anuência do locatário será permitido o reajuste
dos contratos de locação comercial e residencial
acima do Índice de Preço ao Consumidor Amplo
- IPCA, ou do índice que venha substituí-lo

Tramitação: A proposta aguarda parecer do
relator, senador Efraim Filho (UNIÃO/PB), na
Comissão de Assuntos Econômicos (CAE). Como
a proposta possui deliberação terminativa na
CAE, após a sua deliberação na referida
comissão, ela seguirá para apreciação da
Câmara dos Deputados. 

Posicionamento: O projeto de lei veda a livre
negociação entre proprietário e locador sobre o
índice a ser utilizado nos contratos de locação.
Apesar de meritória a proposta, somos
contrários a sua aprovação.



FAVORÁVEl
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Tramitação: Em 2025, o projeto foi aprovado
na Comissão de Constituição e Justiça e de
Cidadania (CCJC) com o substitutivo proposto
pelo deputado José Medeiros (PL-MT). A
deputada Erika Kokay (PT/DF) apresentou
recurso contra a tramitação conclusiva do
projeto, que agora aguarda inclusão na pauta
do Plenário. Caso seja aprovado o recurso, o PL
segue para votação em Plenário. Se rejeitado, o
texto segue ao Senado Federal.

Posicionamento: Projeto relevante por ampliar
a segurança jurídica nas relações locatícias ao
instituir a consignação em folha como
modalidade de garantia, conferindo maior
previsibilidade ao recebimento dos aluguéis e
facilitando a celebração de novos contratos. A
aprovação da proposta representará avanço na
regulação do mercado, beneficiando milhares
de brasileiros ao ampliar uma modalidade de
garantia há décadas defendida pelo setor
imobiliário.

Consignação de aluguéis residenciais em folha
de pagamento

Institui a consignação em folha de pagamento de
aluguéis residenciais.

Autor: Deputados Júlio Lopes (PP/RJ) e Paulo Abi-
Ackel (PSDB/MG)

O texto inclui a consignação em folha de
pagamento do empregado, servidor, aposentado
ou pensionista entre as garantias admitidas no
contrato de locação, permite que o desconto incida
sobre a remuneração disponível e, em
determinadas hipóteses, sobre verbas rescisórias,
além de disciplinar situações de rescisão contratual
relacionadas à extinção do vínculo de trabalho
quando a locação estiver garantida por essa
modalidade.

O Substitutivo também estabelece limites para o
desconto, fixando que o valor consignável
destinado ao aluguel e encargos da moradia não
poderá ultrapassar 30% da margem consignável
prevista na legislação, e define que a suspensão do
desconto somente ocorrerá mediante
apresentação da rescisão contratual assinada pelo
locador ou substituição formal da garantia por
outra prevista em lei, com antecedência mínima de
30 dias. Além disso, prevê penalidades
administrativas ao empregador em caso de
retenção indevida dos valores descontados
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Preferência para o locatário na aquisição do
imóvel

Dá nova redação ao art. 32 da Lei nº 8.245, de 18
de outubro de 1991, que dispõe sobre as locações
dos imóveis urbanos e os procedimentos a elas
pertinentes.

Autor: Deputado Carlos Bezerra (MDB/MT)

A proposição tem como objetivo garantir ao
locatário o direito de preferência na aquisição
do imóvel alugado no caso de venda por
decisão judicial.

O locador, de acordo com o projeto de lei, fica
obrigado a informar ao locatário os valores e as
condições de venda do imóvel para que ele
tenha prioridade em relação a uma possível
terceira pessoa interessada na compra.

Tramitação: A proposição aguarda designação
de relator na Comissão de Constituição e Justiça
e de Cidadania (CCJC) e será apreciada de forma
conclusiva na comissão, antes de ser
encaminhada para apreciação do Senado
Federal. 

Posicionamento: Projeto de lei relevante,
porque reforça o direito do inquilino em mais
uma modalidade de alienação do imóvel por ele
locado. Merece ser apoiado.



CONTRÁRIO
PL 6525/2013 - CÂMARA DOS DEPUTADOS 

Tramitação: A proposição foi aprovada com
parecer favorável na Comissão de
Desenvolvimento Urbano (CDU). A matéria
aguarda designação de relator na Comissão de
Finanças e Tributação (CFT). Após análise na
CFT, o projeto seguirá para análise na Comissão
de Constituição e Justiça e de Cidadania (CCJC),
de forma conclusiva. 

Posicionamento: O presente projeto de lei
pode gerar grande insegurança para o SFI,
impactando negativamente o mercado
imobiliário, tendo em vista que possibilita ao
devedor deixar de pagar o saldo remanescente
da dívida em caso de sua não cobertura pelo
valor do imóvel. Merece ser arquivado.

Alienação fiduciária

Altera a Lei nº 9.514, de 20 de novembro de 1997, que
“dispõe sobre o Sistema de Financiamento Imobiliário
(SFI), institui a alienação fiduciária de coisa imóvel”,
para fins de disciplinar o tratamento da alienação
fiduciária em garantia.

Autor: Deputado Carlos Bezerra (MDB/MT)

O projeto desobriga o devedor fiduciante de pagar
o valor remanescente ao entregar seu direito
eventual do imóvel em pagamento, mesmo sendo
o valor da sua propriedade inferior ao da dívida.
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Imóveis retomados por instituição financeira
pública de crédito.

Altera a Lei nº 13.303, de 30 de junho de 2016, Lei
das Estatais, para facultar o oferecimento de
preferência aos ocupantes na alienação onerosa
de imóveis retomados por instituição financeira
pública de crédito.

Autora: Senadora Simone Tebet (MDB/MS)

O projeto acrescenta dois parágrafos ao art. 49
da Lei das Estatais, para dispor que na hipótese
de alienação onerosa de imóveis residenciais de
valor inferior a 10% (dez por cento) do valor
máximo dos imóveis financiáveis no âmbito do
Sistema Financeiro da Habitação (SFH)
retomados por instituição financeira pública de
crédito, poderá ser oferecida preferência na
aquisição a seus eventuais ocupantes, desde
que indenizada a instituição à razão de até 0,4%
(quatro décimos por cento) sobre o valor de
avaliação do imóvel por mês de ocupação e
atendidas as condições fixadas pela instituição.

A regra não valeria para os imóveis do
Programa Minha Casa Minha Vida cuja
transferência inter vivos é vedada. 

Tramitação: A proposição aguarda parecer do
relator deputado Rogério Correia (PT/MG) na
Comissão de Administração e Serviço Público
(CASP). Após aprovação na CASP, a matéria
seguirá para a Comissão de Constituição e
Justiça e de Cidadania (CCJC) para apreciação
conclusiva.

Posicionamento: Projeto de lei de muita
relevância lógica e social. Merece ser apoiado. 



CONTRÁRIO
PLS 112/2016 - SENADO FEDERAL

Tramitação: A matéria aguarda parecer do
senador Humberto Costa (PT/PE) na Comissão
de Assuntos Sociais (CAS). Após deliberação da
matéria na CAS, o projeto seguirá para a
Comissão de Assunto Econômicos (CAE) para
decisão terminativa, antes de ser enviada para
análise da Câmara dos Deputados.

Posicionamento: Embora possa parecer
relevante do ponto de vista social, o presente
projeto de lei esfacela a economia de mercado.
A limitação de juros por ele proposta acabará
por sempre impor a aplicação da maior taxa em
desfavor do equilíbrio de mercado. Merece ser
arquivado.

Isenção de cobrança de taxa de administração

Acrescenta o § 4º ao art. 25 da Lei nº 8.692, de 28 de
julho de 1993, que define planos de reajustamento
nos contratos de financiamento habitacional no
âmbito do Sistema Financeiro da Habitação (SFH).

Autor: Senador Paulo Paim (PT/RS)

A proposta inclui parágrafo no art. 25 da Lei nº
8.692, de 28 de julho de 1993, que estabelece que
nos financiamentos celebrados no âmbito do
Sistema Financeiro da Habitação (SFH), a taxa
efetiva de juros será de no máximo 12% ao ano. O
objetivo é isentar o mutuário de cobrança de taxa
de administração.
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Exclusão da fiança como modalidade de
garantia para locação

Exclui a fiança como modalidade de garantia nas
locações em geral.

Autor: Senador Paulo Paim (PT/RS)

A proposta altera o art. 37 da Lei do Inquilinato
para revogar o inciso que possibilita que o
locador exija do locatário a fiança como
garantia. Embora extinga a figura do fiador nas
locações residenciais, permanecem como tipo
de garantia a caução, o seguro de fiança
locatícia e a cessão fiduciária de cotas de fundo
de investimento, já previstos em legislação
específica.

Tramitação: A proposição aguarda designação
de relator na Comissão de Assuntos Econômicos
(CAE). A análise da matéria será em caráter
terminativo, e posteriormente, seguirá para
apreciação da Câmara dos Deputados.

Posicionamento: Manifestamos
posicionamento contrário ao projeto de lei, por
entender que a revogação da fiança como
modalidade de garantia locatícia representa
intervenção excessiva nas relações privadas e
compromete o equilíbrio contratual previsto na
Lei do Inquilinato. A fiança constitui a garantia
mais tradicional e amplamente utilizada no
mercado de locações residenciais,
especialmente por seu baixo custo e
acessibilidade, sendo fundamental para a
segurança jurídica dos contratos. A sua
supressão tende a reduzir a oferta de imóveis
para locação, elevar custos indiretos ao
locatário e gerar instabilidade no mercado, ao
restringir a liberdade de escolha das partes. Em
uma economia de mercado, a pluralidade de
garantias e a autonomia privada devem ser
preservadas, cabendo ao legislador evitar
medidas que desorganizem práticas
consolidadas.



CONTRÁRIO
PL 277/2020 - CÂMARA DOS DEPUTADOS

Tramitação: A proposição aguarda designação
de relator na Comissão de Trabalho (CTRAB).
Após aprovação na CTRAB, a matéria seguirá
para análise nas Comissões de Finanças e
Tributação (CFT) e Constituição e Justiça e de
Cidadania (CCJC) de forma conclusiva.

Posicionamento: Na prática, o presente projeto
de lei libera o FGTS para pagamento de dívidas
resultantes de relações locatícias. Pode até ter
relevância do ponto de vista social, porém
deturpa as finalidades do Fundo de Garantia
por Tempo de Serviço. Merece arquivamento. 

FGTS como garantia na locação

Permite a movimentação da conta vinculada no
Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS) como
garantia em contrato de aluguel residencial.

Autor: Deputado Eduardo Bismarck (PDT/CE)

O projeto altera a Lei nº 8.036, de 1990 para
permitir que a conta vinculada do trabalhador no
FGTS (Fundo de Garantia do Tempo de Serviço)
possa funcionar como garantia em contrato de
aluguel residencial. Para o autor, a medida tem o
intuito de permitir que aqueles trabalhadores que
não possuem condições de comprar seu imóvel
próprio, possam utilizá-lo para alugar seu imóvel
residencial. 



PL 6870/2017 - CÂMARA DOS DEPUTADOS
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Índice de reajuste de contrato deverá ser
definido na celebração do contrato

Adiciona o parágrafo único ao artigo 18 da lei n.º
8.245, de 18 de outubro de 1991, para estabelecer
a obrigatoriedade de fixação do índice de reajuste
dos contratos de locação no momento da
celebração do contrato.

Autor: Deputado Marcelo Álvaro Antônio
(PL/MG)

A proposta determina que a cláusula de
reajuste deverá ser definida no momento da
celebração do contrato, sendo vedada a
possibilidade do locatário escolher um índice
mais benéfico no momento da renovação do
contrato.  

Tramitação: A proposição aguarda designação
de relator na Comissão de Constituição e Justiça
e de Cidadania (CCJC). A análise da matéria
ocorre em caráter conclusivo, e posteriormente
será encaminhada para apreciação do Senado
Federal. 

Posicionamento: Somos contrários ao projeto.
O estabelecimento do índice de reajuste dos
contratos de locação, ressalvadas as proibições
de reajuste com base no salário mínimo ou
moeda estrangeira, deve ser livre entre as
partes, sem qualquer controle governamental.



FAVORÁVEl
PL 727/2023 - SENADO FEDERAL

Tramitação: A matéria foi aprovada na Câmara
dos Deputados em 2025. Agora, aguarda
designação de relator na CTFC do Senado. Em
seguida seguirá para deliberação da CCJ.

Posicionamento: As imobiliárias realizam a
vistoria dos imóveis para garantir a proteção de
ambas as partes envolvidas, tanto o proprietário
quanto o locatário. Esse procedimento permite
comprovar as condições do imóvel no momento
da entrega e definir como ele deverá ser
devolvido ao final do contrato. 

O projeto de lei merece apoio, especialmente
considerando que o substitutivo do deputado
Duarte Jr. incluiu a emenda apresentada pelo
COFECI, que prevê que a vistoria possa ser
realizada pelo locador, por um corretor de
imóveis ou por uma imobiliária contratada.

Regulamentar a vistoria em imóvel alugado

Altera a Lei nº 8.245, de 18 de outubro de 1991 (Lei do
Inquilinato), a fim de regulamentar a vistoria em
imóvel alugado. 

Autor: Paulo Litro (PSD/PR)

O projeto de lei apresentado visa regulamentar a
vistoria nas locações de imóveis, estabelecendo-a
como o laudo de vistoria de imóveis em contratos
de locação. O autor acredita que é de fundamental
importância regulamentar o instituto da vistoria,
uma vez que, inexiste norma legal que trate do
tema. 

O texto também estabelece prazo de 10 dias úteis,
contados da assinatura do contrato, para que o
locatário conteste eventuais inconsistências
encontradas por ocasião da ocupação do imóvel.
 



PL 525/2024 - CÂMARA DOS DEPUTADOS
FA

VO
RÁ

VE
L 

Comunicação eletrônica entre locatário e
locador

Permite que o locatário comunique o locador por
meio eletrônico acerca da rescisão contratual e de
outras notificações pertinentes ao contrato de
locação.

Autor: Deputado Marangoni (UNIÃO/SP)

O presente projeto de lei autoriza o locatário a
comunicar seu interesse em encerrar o contrato
de aluguel por meio de mensagem eletrônica
enviada ao locador, desde que comprovado o
recebimento. 

Atualmente, na hipótese de contrato de locação
por tempo indeterminado, a lei atribui ao
locatário o poder de reaver o imóvel, não
importando os motivos, mediante aviso por
escrito ao locador, com antecedência mínima de
30 dias.

Tramitação: A matéria está pronta para pauta
na Comissão de Constituição e Justiça e de
Cidadania (CCJC). O parecer do relator,
deputado Rubens Pereira Júnior (PT-MA), é pela
constitucionalidade, juridicidade, técnica
legislativa e, no mérito, pela aprovação, com
substitutivo.

Posicionamento: Os corretores de imóveis são
favoráveis a esse projeto porque ele moderniza
e simplifica a comunicação entre locadores e
locatários, reduzindo burocracias e facilitando o
dia a dia do mercado imobiliário. 

A possibilidade de envio de avisos por meio
eletrônico garante maior segurança jurídica e
transparência nas relações locatícias, além de
agilizar processos que atualmente dependem
de notificações físicas, muitas vezes demoradas
e onerosas. 

Além disso, a medida acompanha a digitalização
do setor, alinhando-se às práticas já adotadas
no mercado, como a assinatura eletrônica de
contratos e o uso de plataformas digitais para
gestão de imóveis.



CONTRÁRIO
PL 4283/2025 - CÂMARA DOS DEPUTADOS

Tramitação: A matéria está aguardando
parecer da relatora, deputada Daniela Reinehr
(PL-SC), na Comissão de Turismo (CTUR). Após
análise na CTUR, segue para às Comissões de
Desenvolvimento Urbano (CDU) e Constituição e
Justiça e de Cidadania (CCJC).

Posicionamento: A proposta amplia de forma
desproporcional as obrigações legais,
regulatórias e tributárias aplicáveis à locação
por temporada, promovendo a equiparação
automática ao regime hoteleiro, inclusive com a
imposição de responsabilidade civil objetiva, o
que descaracteriza a natureza jurídica da
locação imobiliária prevista na Lei do
Inquilinato. 

Além disso, os critérios adotados para definir a
habitualidade mostram-se excessivamente
amplos e subjetivos, abrindo margem para
interpretações restritivas pelos entes
municipais, com impactos negativos sobre o
direito de propriedade, a liberdade econômica,
a atuação dos corretores de imóveis e a
previsibilidade das relações contratuais. 

O Sistema entende que a regulamentação
proposta, ao invés de conferir segurança
jurídica, tende a gerar insegurança, aumento de
custos, retração do mercado de locação e
desestímulo à formalização, motivo pelo qual se
posiciona pela rejeição do projeto.

Enquadramento da locação temporária como
meio de hospedagem

Dispõe sobre o exercício da atividade de locação
temporária de imóveis residenciais.

Autor: Deputada Laura Carneiro (PSD/RJ)

O Projeto de Lei propõe alterações na Lei nº
11.771/2008 (Lei Geral do Turismo) para incluir a
locação temporária de imóveis residenciais no
conceito de meios de hospedagem quando essa
atividade for exercida de forma habitual e com
finalidade econômica, inclusive por meio de
plataformas digitais. 

O texto passa a considerar como hospedagem a
oferta de imóveis residenciais mobiliados com
cobrança de diária, ainda que sem serviços
complementares, e define critérios para
caracterizar a habitualidade, como a oferta
reiterada de unidades, a vinculação a serviços
típicos de hospedagem e a intermediação
profissional por plataformas especializadas. 

Além disso, o projeto submete essas atividades às
regras de responsabilidade civil objetiva aplicáveis
aos meios de hospedagem, com o objetivo de criar
um marco regulatório para diferenciar o uso
ocasional do imóvel da exploração comercial.



TERRENOS DE
MARINHA



PEC 3/2022 - SENADO FEDERAL
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Extinção dos terrenos de marinha

Revoga o inciso VII do art. 20 da Constituição e o §
3º do art. 49 do Ato das Disposições
Constitucionais Transitórias, para extinguir o
instituto do terreno de marinha e seus acrescidos e
para dispor sobre a propriedade desses imóveis.

Autores: Deputados Arnaldo Jordy
(CIDADANIA/PA), José Chaves (PTB/PE) e Zoinho
(PR/RJ)

A proposição aprovada em fevereiro de 2022 na
Câmara dos Deputados, na forma da PEC
39/2011, tramita agora no Senado Federal. O
projeto tem o objetivo extinguir o instituto
jurídico do terreno de marinha – aquele em
uma faixa de terra com 33 metros de largura,
contados a partir da linha do nível máximo da
maré (média estipulada no ano de 1831),
adjacente ao mar, aos rios e às lagoas, no
continente ou nas ilhas.

Desse modo, a União transfere gratuitamente a
estados e municípios os terrenos de marinha
ocupados pelo serviço público desses governos
e mediante pagamento aos ocupantes
particulares. A União ficará apenas com as áreas
não ocupadas, ou seja, aquelas abrangidas por
unidades ambientais federais e as utilizadas
pelo serviço público federal, inclusive para uso
de concessionárias e permissionárias, como
para instalações portuárias, conservação do
patrimônio histórico e cultural, entre outras.

A partir da publicação da emenda
constitucional, a União deixará de cobrar foro,
taxa de ocupação e laudêmio sobre essas áreas.
Terrenos ocupados por particulares poderão ser
adquiridos mediante pagamento, o que trará
maior segurança jurídica e incentivará a
regularização fundiária.

Tramitação: A matéria aguarda deliberação da
Comissão de Constituição e Justiça (CCJ). O
parecer é do senador Flávio Bolsonaro (PL/RJ),
pela aprovação com emendas, no intuito de
ressaltar que as praias são bens públicos de uso
comum do povo, sendo assegurado, sempre,
livre e franco acesso a elas e ao mar, em
qualquer direção e sentido, ressalvados os
trechos considerados de interesse de segurança
nacional. Após deliberação na CCJ, o projeto
seguirá para deliberação do Plenário do Senado.
 
Posicionamento: Projeto de lei com importante
atualização normativa. Merece ser apoiado.



FAVORÁVEl
PL 3891/2012 - CÂMARA DOS DEPUTADOS

Tramitação: A proposição obteve pareceres
favoráveis, com substitutivo, aprovados nas
Comissões de Defesa dos Direitos da Pessoa
Idosa (CIDOSO) e de Trabalho (CTRAB).
Atualmente, a matéria aguarda designação do
relator na Comissão de Finanças e Tributação
(CFT), posteriormente, seguirá para a Comissão
de Constituição, Justiça e Cidadania (CCJC).

Posicionamento: Projeto de lei importante no
aspecto social, embora o ideal seja a extinção
dos chamados terrenos de marinha. Os idosos
têm sua capacidade laboral e de gerar renda
reduzida após os 60 anos e devem ser apoiados
enquanto existir o instituto anacrônico. Merece
ser apoiado.

Isenção para maiores de 60 anos

Dispõe sobre a isenção de foros, laudêmios, taxas,
cotas, aluguéis e multas nos terrenos de marinha para
maiores de sessenta anos.

Autor: Deputado Lelo Coimbra (MDB/ES)

O projeto de lei visa a alterar o art. 68 do Decreto-
Lei nº 9.760, de 1946, que dispõe sobre os bens
imóveis da União. Acrescenta inciso para conceder
aos cidadãos maiores de 60 anos de idade que
ocupam terrenos de marinha a isenção de
pagamento de foros laudêmio, taxas, cotas,
aluguéis e multas.



PL 7109/2017 - CÂMARA DOS DEPUTADOS
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Titularidade de bens imóveis da União para
os municípios

Autoriza o Poder Executivo a transferir a
titularidade de bens imóveis de propriedade da
União para os municípios.

Autora: Deputada Jéssica Sales (MDB/AC)

O projeto estabelece que os bens imóveis de
propriedade da União em perímetro urbano
poderão ser transferidos ao patrimônio do
município em que se localizam.

A transferência ocorrerá após exame de
autoridade federal, em prazo de até seis meses,
por solicitação fundamentada do município,
desde que a área obedeça aos seguintes
requisitos: esteja incluída no perímetro urbano
ou em zona urbana pelo plano diretor ou por lei
municipal específica; conte com sistema viário
implantado e vias de circulação abertas e
funcionais; esteja organizada em quadras e
lotes predominantemente edificados; e seja de
uso urbano, caracterizado pela existência de
edificações residenciais, comerciais, industriais,
institucionais, mistas ou voltadas à prestação de
serviços.

Tramitação: A matéria foi apensada ao PL
6105/2016, que trata da transferência de
titularidade de bens imóveis de propriedade da
União para os municípios da Amazônia Legal. 

O projeto foi analisado na Comissão de
Integração Nacional e Desenvolvimento
Regional (CINDRE) e obteve parecer favorável
aprovado. Atualmente a matéria está na
Comissão de Administração e Serviço Público
(CASP), aguardando designação de relatoria. 

Posicionamento: O presente projeto de lei
trata de questões de interesse eminentemente
público. Há pouca relevância para o mercado
imobiliário, contudo pode ser benéfico para as
gestões municipais onde operam os Corretores
de Imóveis. Merece ser apoiado.



FAVORÁVEl
PL 807/2019 - CÂMARA DOS DEPUTADOS

Tramitação: A matéria aguarda parecer do
relator da Comissão Administração e Serviço
Público (CASP), deputado Luiz Gastão (PSD/CE).
Após análise na CASP, a matéria seguirá para as
comissões de Finanças e Tributação (CFT) e de
Constituição, Justiça e Cidadania (CCJC), está
última com apreciação conclusiva antes de ser
encaminhada para o Senado Federal. 

Posicionamento: A sociedade brasileira tem
debatido pela extinção dos chamados “terrenos
de marinha”. O presente projeto de lei tem
relevância e deve ser acompanhado com
atenção. 

Sua aprovação ensejará, na prática, além do
incremento mercadológico, a extinção dos
efeitos nefastos do anacrônico instituto dos
terrenos de marinha. Merece ser apoiado. 

Extingue as taxas incidentes sobre os terrenos
de marinha e seus acrescidos.

Extingue as taxas incidentes sobre os terrenos de
marinha e seus acrescidos.

Autor: Deputados Amaro Neto (REPUBLICANOS/ES)
e Rodrigo Coelho (PODE/SC)

A proposta tem por objetivo extinguir a cobrança
de taxa de ocupação, foro e laudêmio sobre os
terrenos de marinha e seus acrescidos. 

O autor alega que o Supremo Tribunal Federal (STF)
decidiu que os moradores do Município de Vitória
(ES) estariam desobrigados de pagar estas taxas e,
por isso, propôs a aplicação desse entendimento
ao resto do país.  



PL 1082/2011 - CÂMARA DOS DEPUTADOS
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Aforamento de terras de marinha 

Altera os arts. 12, 23 e 24 da Lei nº 9.636, de 15 de
maio de 1998, que dispõe sobre a regularização,
administração, aforamento e alienação de bens
imóveis de domínio da União.

Autor: Deputado Cleber Verde
(REPUBLICANOS/MA)

Com o intuito de conferir medida protecionista
às áreas consideradas terrenos de marinha ou
seus acrescidos, a proposta tem por objetivo
proibir o aforamento de áreas consideradas
terrenos de marinha para pessoas físicas ou
jurídicas de origem estrangeira, ou mesmo para
aquelas empresas nacionais que possuem
participação de capital ou controle acionário
estrangeiro. 

Como exceções ao disposto estão aqueles que
gozavam da preferência ao aforamento, antes
do Decreto-Lei nº2.490/1940 e quando houver
autorização do governo.  

Tramitação: A proposição aguarda parecer do
relator, deputado Ícaro de Valmir (PL-SE), na
Comissão de Desenvolvimento Urbano (CDU).
Após a apreciação na CDU, a matéria seguirá
para as comissões de Trabalho (CTRAB) e de
Constituição, Justiça e Cidadania (CCJC).

Posicionamento: Embora o presente projeto de
lei possa ter como propósito a reafirmação da
soberania nacional, somos contrários à sua
aprovação. A sociedade brasileira tem debatido
pela extinção dos “terrenos de marinha”. Não há
como apoiar projeto de lei que reafirme um
anacronismo que todos querem ver revogado. A
afirmação da soberania do Brasil deve se dar
por outros mecanismos. Merece ser arquivado.



CONTRÁRIO
PL 5016/2013 - CÂMARA DOS DEPUTADOS

Tramitação: A matéria foi aprovada na forma
do substitutivo na Comissão de
Desenvolvimento Urbano (CDU). Atualmente, o
projeto está sob a relatoria do deputado Luiz
Gastão (PSD/CE) na Comissão de Administração
e Serviço Público (CASP), com relatório
pendente. Após análise na CASP, a proposição
seguirá para análise na Comissão de
Constituição e Justiça e de Cidadania (CCJC). 

Posicionamento: A sociedade brasileira tem-se
debatido pela extinção dos “terrenos de
marinha”. Não há como apoiar projeto de lei que
reafirme um anacronismo que todos querem
ver revogado. O presente projeto de lei precisa
ser arquivado. 

Imóveis particulares em terrenos de marinha

Estabelece que os registros de propriedade particular
de imóveis situados em terrenos de marinha não são
oponíveis à União.

Autor: Deputado Félix Mendonça Júnior (PDT/BA)

O objetivo da proposição é deixar expresso que os
registros de propriedade particular de imóveis em
terrenos de marinha não são oponíveis à União.
Segundo a Constituição Federal de 1988, os
terrenos de marinha e seus acrescidos são bens da
União, que concede o aforamento, mediante
condições específicas, ao foreiro, que fica obrigado
a pagar o foro anual e o laudêmio em caso de
venda do domínio útil.

A proposta estabelece, portanto, que seja inviável
que os registros de imóveis particulares em
terrenos de marinha sejam utilizados para
requerer a propriedade definitiva da área, uma vez
que confere à União a propriedade desses
terrenos.

Pela legislação, as pessoas que ocupam imóveis
nessas áreas têm apenas direito de uso.



PDC 581/2017 - CÂMARA DOS DEPUTADOS
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Susta orientação normativa na demarcação
de terrenos de marinha

Susta a aplicação da Orientação Normativa “ON-
GEADE-002-01” aprovada pela Portaria nº 162, de
21.09.2001 e todos os processos administrativos
demarcatórios que tenham utilizado esta
orientação normativa, desde sua publicação.

Autor: Senador Dário Berger (MDB/SC)

O Projeto de Decreto Legislativo tem com o
intuito sustar a Orientação Normativa (ON-
GEADE-002-01) por extrapolar o poder de
regulamentação na demarcação de terrenos de
marinha, inclusive em áreas que sofrem
influência das marés e em manguezais, sem
estudos comprovadamente científicos das
marés. Para o autor, a necessidade de aplicação
deste instituto da época do Império não tem
mais sentido em tempos atuais, já que a União
estaria, na verdade, demarcando terras
devolutas transferidas aos Estados em 1891. 

Tramitação: Atualmente, a presente proposição
tramita em regime de prioridade na Câmara, e
será deliberada pela Comissão de
Desenvolvimento Urbano (CDU), pela Comissão
de Trabalho (CTRAB) e pela Comissão de
Constituição e Justiça e de Cidadania (CCJC),
sendo ainda necessária a apreciação pelo
Plenário da Câmara dos Deputados. Na CDU, a
matéria aguarda parecer do relator, deputado
Hildo Rocha (MDB-MA).

Posicionamento: Embora útil no sentido de
impedir abusos por parte do poder público, não
há como apoiar projeto de lei que reafirme um
anacronismo que todos querem ver revogado.

Apoiá-lo seria o mesmo que dar crédito à
continuidade de um instituto do tempo do
império, sem qualquer respaldo na
modernidade. Merece ser arquivado. 

https://www25.senado.leg.br/web/senadores/senador/-/perfil/5537


CONTRÁRIO
PL 5891/2016 - CÂMARA DOS DEPUTADOS

Tramitação: A matéria tem tramitação
ordinária, devendo ser apreciada pela Comissão
de Desenvolvimento Urbano (CDU), pela
Comissão de Administração e Serviço Público
(CASP) e pela Comissão de Constituição e Justiça
e de Cidadania (CCJC). Na CDU, o projeto foi
aprovado com emendas. Atualmente, aguarda
parecer do relator da CASP, deputado Luiz
Gastão (PSD/CE).

Posicionamento: A sociedade brasileira tem-se
debatido pela extinção dos “terrenos de
marinha”. Embora útil no sentido de impedir
abusos por parte do poder público, não há
como apoiar projeto de lei que reafirme um
anacronismo que todos querem ver revogado.
Apoiá-lo seria o mesmo que dar crédito à
continuidade de um instituto do tempo do
império, sem qualquer respaldo na
modernidade. Merece ser arquivado. 

Titularidade de bens imóveis da União para os
municípios

Possibilita a alienação de terrenos de marinha em
municípios com população inferior a cem mil
habitantes, bem como permite o pagamento a prazo
das alienações.

Autor: Deputado Alceu Moreira (MDB/RS)

Este projeto de lei busca a recuperação de
dispositivos vetados pela Presidência da República
ao sancionar projeto de lei de conversão da Medida
Provisória nº 691, de 2015, que deu origem à Lei nº
13.240, de 30 de dezembro de 2015.

O primeiro ponto a ser recuperado da matéria trata
da limitação da autorização legal para alienação de
terrenos de marinha somente em municípios com
mais de 100 mil habitantes. Outro dispositivo
vetado do projeto de lei de conversão é a opção de
pagamento a prazo das alienações feitas nos
termos da Lei nº 13.240/2015.
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Publicação dos mapas oficiais geográficos
dos terrenos de marinha 

Altera o Decreto Lei nº 9.760 de 5 de setembro de
1946, na Seção II - Da demarcação dos terrenos de
marinha.

Autor: Deputado Da Vitória (CIDADANIA/ES)

A proposta cria dispositivo no Decreto-Lei
9.760/46, que fixa o prazo de 5 (cinco) anos para
obrigar a União a disponibilizar online os mapas
oficiais geográficos indicativos dos terrenos de
marinha e acrescidos de marinha, de forma
sobreposta aos mapas da geografia atual dos
municípios afetados.

Estabelece que, passados 5 (cinco) anos, a União
ficará impedida de cobrar taxas sobre imóveis
cujas regiões geográficas não tenham sido
disponibilizadas até que os referidos mapas
oficiais sejam publicados.

Tramitação: O projeto foi despachado para a
Comissão de Relações Exteriores e Defesa
Nacional (CREDN); a Comissão de Trabalho
(CTRAB); a Comissão de Finanças e Tributação
(CFT); e a Comissão de Constituição, Justiça e
Cidadania (CCJC), com apreciação conclusiva
pelas comissões. A matéria aguarda designação
de relator na Comissão de Relações Exteriores e
de Defesa Nacional (CREDN).

Posicionamento: Embora útil no sentido de
impedir abusos por parte do poder público, não
há como apoiar projeto de lei que reafirme um
anacronismo que todos querem ver revogado.

Apoiá-lo seria o mesmo que dar crédito à
continuidade de um instituto do tempo do
império, sem qualquer respaldo na
modernidade. Merece ser arquivado.



FAVORÁVEl
PL 5553/2019 - SENADO FEDERAL

Tramitação: A matéria aguarda designação de
relator na Comissão de Constituição e Justiça
(CCJ), e caso seja aprovada, será encaminhada
para deliberação da Câmara dos Deputados.

Posicionamento: O projeto promove
importante atualização normativa. Merece ser
apoiado.

Altera a definição de Terrenos de Marinha, para
substituir a referência à linha da preamar

Altera o Decreto-Lei nº 9.760, de 5 de setembro de
1946, que dispõe sobre os bens imóveis da União, a
fim de estabelecer novo marco para os Terrenos de
Marinha.

Autor: Senador Jorginho Mello (PL/SC)

A proposta altera a definição de terrenos de
marinha, para substituir a referência à linha da
preamar, prevendo a hipótese de reconhecimento
ao pleno direito dos particulares em trechos do
litoral.

Tem como objetivo dar segurança jurídica a mais
de 500 mil imóveis que irão beneficiar diretamente
mais de 10 milhões de brasileiros ameaçados de
uma forma ou de outra com as demarcações
presumidas e iniciativas normativas produzidas
pela Secretaria de Patrimônio da União.



PL 5177/2020- CÂMARA DOS DEPUTADOS
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Institui linha de crédito destinada à
aquisição de Terrenos de Marinha

Institui linha de crédito destinada à aquisição de
Terrenos de Marinha que se encontram em regime
de aforamento.

Autor: Deputada Rosana Valle (PSB/SP)

A proposta facilita a venda da parte pertencente
à União em todos os imóveis localizados nos
Terrenos de Marinha à beira-mar, que hoje são
ocupados em regime de aforamento. De modo
que as pessoas que têm escritura, porém são
obrigados a pagar anuidade à União uma taxa
de aforamento sobre o valor do terreno,
possam comprar essa parcela que hoje é detida
pelo governo e, assim, obter o domínio pleno
dos imóveis e ficando livres do pagamento de
taxas que sofrem reajustes elevados.

Tramitação: O projeto foi despachado pela
presidência da Câmara dos Deputados para ser
deliberado, no mérito, pela Comissão de
Finanças e Tributação (CFT), e somente a sua
constitucionalidade, na Comissão de
Constituição e Justiça e de Cidadania (CCJC),
sendo esta última conclusiva. A matéria aguarda
parecer do relator da CFT, deputado Paulo
Guedes (PT/MG).

Posicionamento: O projeto promove
importante atualização normativa. Merece ser
apoiado.



FAVORÁVEl
PL 4977/2020 - CÂMARA DOS DEPUTADOS

Tramitação: A proposição segue em regime de
tramitação ordinária e está sujeita à deliberação
conclusiva pelas comissões da Câmara antes de
seguir para o Senado Federal. 

A matéria foi despachada para a Comissão de
Administração e Serviço Público (CASP); a
Comissão de Finanças e Tributação (CFT); e a
Comissão de Constituição e Justiça e de
Cidadania (CCJC). O projeto aguarda designação
de relator na Comissão de Administração e
Serviço Público (CASP).

Posicionamento: O projeto promove
importante atualização normativa. Merece ser
apoiado.

Programa Especial de Regularização de Débitos
de Laudêmios de Terrenos de Marinha

Institui o Programa Especial de Regularização de
Débitos de Laudêmios de Terrenos de Marinha. 

Autor: Deputada Rosana Valle (PSB/SP)

A proposta do projeto é criar o Programa Especial
de Regularização de Débitos de Laudêmios de
Terrenos de Marinha abrange todos os débitos
gerados devido à transferência onerosa, entre
vivos, do domínio útil e da inscrição de ocupação
de Terreno de Marinha, inclusive aqueles que
sejam objeto de parcelamentos anteriores
rescindidos ou ativos, em discussão administrativa
ou judicial, ou provenientes de lançamento de
ofício.

A adesão ao Programa Especial de Regularização
de Débitos de Laudêmios de Terrenos de Marinha
ocorrerá por meio de requerimento a ser efetuado
junto à: (1) Secretaria de Coordenação e
Governança do Patrimônio da União - SPU para os
débitos ainda não inscritos na Dívida Ativa da
União; (2) Procuradoria Geral da Fazenda Nacional -
PGFN para os débitos já inscritos na Dívida Ativa da
União.



REGISTRO DE
IMÓVEIS



FAVORÁVEl
PL 1809/2011 - CÂMARA DOS DEPUTADOS

Tramitação: A proposição tramita na Câmara
dos Deputados em regime ordinário e terá
apreciação conclusiva da Comissão de Trabalho
(CTRAB) e da Comissão de Constituição e Justiça
e de Cidadania (CCJC). Atualmente, a matéria
aguarda designação de relator na CTRAB.

Posicionamento: Trata-se de projeto de lei
importante para a valorização do exercício
profissional do Corretor de Imóveis e para o
fortalecimento da segurança jurídica dos
negócios imobiliários.

Além disso, seu apensado, o PL 5.983/2025, é
matéria de grande relevância e merece apoio,
com ajustes redacionais pontuais, de modo a
proporcionar maior qualificação, valorização e
aprimoramento da categoria.

Identificação do corretor de imóveis nas
transações imobiliárias

Obriga a inserção do nome do corretor de imóveis e
seu respectivo número de registro junto ao Creci nas
transações imobiliárias.

Autor: Ex-deputado Onofre Santo Agostini
(PSD/SC).

A matéria propõe alterar a lei que regulamenta a
profissão de corretor de imóveis para exigir que os
contratos de transações imobiliárias e as escrituras
públicas de compra e venda tenham a assinatura
dos profissionais habilitados e o número de
registro no Creci.

O objetivo é proporcionar maior segurança aos
cidadãos que fizerem transações imobiliárias. O
projeto de lei visa também afastar as pessoas sem
habilitação para opinar sobre atos pertinentes à
comercialização imobiliária.

Denrtre os apensados consta o PL 5983/2025, de
autoria do Deputado Pompeo de Matos
(PDT/RS), que estabelece requisitos de formação
superior específica e exame de ingresso no
exercício da profissão de Corretor de Imóveis.



PL 3152/2025 - CÂMARA DOS DEPUTADOS
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Identificação do corretor de imóveis nas
transações imobiliárias

Altera a Lei nº 7.433, de 18 de dezembro de 1985,
para constar, na escritura pública dos cartórios, o
nome e o registro no Conselho Regional de
Corretores de Imóveis (CRECI) do corretor de
imóveis ou da imobiliária responsável pela
intermediação do negócio.

Autor: Deputado Paulo Litro (PSD/PR)

A matéria modifica a Lei da Escritura Pública
para definir que constará na escritura pública o
nome e o registro no CRECI do corretor de
imóveis ou da imobiliária responsável pela
intermediação do negócio.

O substitutivo da relatora na CCJC, Deputada
Laura Carneiro, incluiu ainda, que na ausência
de intermediação realizada por corretor de
imóveis ou imobiliária, o tabelião fará constar
que a transação foi realizada entre as partes. 

Por fim, o texto modifica a Lei dos Corretores de
Imóveis para definir que o exercício da profissão
será permitido aos titulares de diploma em
curso superior de Gestão de Negócios
Imobiliários, ou em formação equivalente
reconhecida pelo Ministério da Educação (MEC).

Tramitação: A proposição aguarda deliberação
do parecer favorável nos termos do substitutivo
com emendas da relatora, deputada Laura
Carneiro (PSD/RJ), na Comissão de Constituição
e Justiça e de Cidadania (CCJC), em apreciação
conclusiva. 

Posicionamento: Projeto de lei relevante para a
valorização do exercício profissional do Corretor
de Imóveis e para o fortalecimento da
segurança jurídica dos negócios imobiliários.



CONTRÁRIO
PL 1510/2015 - CÂMARA DOS DEPUTADOS

Tramitação: O projeto, que tramita em regime
ordinário, teve parecer favorável aprovado na
Comissão de Desenvolvimento Econômico (CDE)
e na Comissão de Defesa do Consumidor (CDC).
Atualmente a matéria aguarda parecer do
relator, deputado Capitão Alberto Neto (PL/AM),
na Comissão de Constituição e Justiça e de
Cidadania (CCJC).

Posicionamento: O presente projeto de lei não
tem razão de ser. Merece ser arquivado. A
matéria por ele abordada já está regulamentada
tanto pela jurisprudência como pela legislação.

Cobrança de corretagem

Proíbe o repasse ao consumidor da obrigação de
pagar qualquer valor a título de corretagem.

Autor: Deputado Uldurico Júnior (PROS/BA)

O projeto sugere que o fornecedor fique proibido
de repassar ao consumidor a obrigação de pagar
qualquer valor a título de corretagem, dessa forma,
o comprador paga apenas pelo serviço
efetivamente contratado.

O autor da proposta afirma que, no caso do
mercado imobiliário, o consumidor “acaba por se
sujeitar às condições impostas através de contratos de
adesão e até mesmo vinculando a negociação que só
poderá ocorrer se for através do intermediário”.
Em caso de descumprimento, fica o fornecedor
sujeito a sanções administrativas, como por
exemplo, a multa, conforme o Código de Defesa do
Consumidor.



 PL 3876/2015 - CÂMARA DOS DEPUTADOS
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Cadastro Territorial Multifinalitário

Estabelece normas para elaboração do cadastro
territorial dos municípios.

Autor: Deputado Edmilson Rodrigues (PSOL/PA)

Em 2009, o Ministério das Cidades emitiu a
Portaria nº 511, que define as diretrizes para a
criação, instituição e atualização do Cadastro
Territorial Multifinalitário nos municípios
brasileiros.

Cabe à União elaborar e executar planos
nacionais e regionais de ordenação do território
e de desenvolvimento econômico e social.
O projeto formaliza o cadastro em lei e
determina que todos os municípios o coloquem
em prática. O inventário do território oficial e
sistemático do município será embasado no
levantamento dos limites de cada parcela
cadastral.

Além disso, irá produzir informação correta
para a aplicação dos instrumentos de
financiamento urbano; identificar e sistematizar
os dados correspondentes à propriedade
pública e aos espaços informais urbanos;
sistematizar os dados territoriais, tornando-os
comparáveis para o desenvolvimento de
análises espaciais; e simplificar os processos de
formalização da propriedade e a regularização
fundiária.

Tramitação: A Comissão de Desenvolvimento
Urbano (CDU) aprovou, no ano de 2016, o
substitutivo ao projeto. A matéria também foi
aprovada na Comissão de Finanças e Tributação
(CFT). 

Atualmente aguarda designação de relator na
Comissão de Constituição, Justiça e Cidadania
(CCJC). Após tramitação na CCJC, a proposição
seguirá para apreciação do Plenário.
 
Posicionamento: O presente projeto de lei, se
aprovado, pode melhorar muito o sistema de
informações sobre cadastro imobiliário e, assim,
facilitar o exercício da profissão de Corretor de
Imóveis. Merece ser apoiado.



CONTRÁRIO
PL 7043/2017 - CÂMARA DOS DEPUTADOS

Tramitação: A matéria aguarda designação de
relator na Comissão de Constituição e Justiça e
de Cidadania (CCJC), onde tramita
conclusivamente. Posteriormente, a matéria
seguirá para análise do Senado Federal.

Posicionamento: Projeto de lei de cunho
meramente protelatório de obrigações que,
cumpridas no tempo legalmente estabelecido,
coopera muito para a segurança jurídica dos
negócios imobiliários. Não tem razão de ser.
Merece ser arquivado. 

Alteração do prazo para ajustes de registro e
averbações de imóveis

Altera o prazo para o ajuste de registros e averbações
na matrícula do imóvel relativos a atos jurídicos que
possam ser opostos a negócios jurídicos destinados a
constituir, transferir ou modificar direitos reais.

Autor: Deputado Carlos Bezerra (MDB/MT)

A Lei nº 13.097, de 19 de janeiro de 2015,
promoveu importantes aprimoramentos jurídicos
de questões imobiliárias. Em seu art. 54º,
estabeleceu que atos jurídicos precedentes a
negócios destinados a constituir, transferir ou
modificar direitos reais sobre imóveis não lhes
podem ser opostos, a menos que registrados ou
averbados na matrícula do bem.

O autor da proposta considera que o prazo de dois
anos para registros e averbações relativos a atos
anteriores à lei foi insuficiente para a compilação
de todas as informações pertinentes a imóveis em
suas respectivas matrículas, por isso propõe a
extensão por mais um ano.



 PL  4334/2020 - CÂMARA DOS DEPUTADOS
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Estabelece teto nacional de emolumentos
para registro de garantias vinculadas às
cédulas de formalização das operações de
financiamento rural

Estabelece teto nacional de emolumentos para
registro de garantias vinculadas às cédulas de
formalização das operações de financiamento
rural, e fixa regras para a implementação e
operação do sistema de registro eletrônico de
imóveis e sua interoperabilidade com o sistema de
registro ou depósito eletrônico centralizado de
ativos financeiros e de valores mobiliários.

Autor: Deputado José Mário Schreiner
(UNIÃO/GO)

A proposta estabelece teto nacional de
emolumentos para registro de garantias
vinculadas às cédulas de formalização das
operações de financiamento rural.

Tramitação: O projeto foi despachado para a
Comissões de Finanças e Tributação (CFT) e de
Constituição e Justiça e de Cidadania (CCJC), com
tramitação conclusiva pelas comissões. A
matéria aguarda parecer do relator da CFT,
deputado Gilberto Nascimento (PSD/SP). 

Posicionamento: Somos favoráveis à matéria
por estabelecer em âmbito nacional uma taxa
máxima de cobrança de emolumentos para
registro de financiamento rural, favorecendo a
expansão do crédito rural. A taxa varia de
estado para estado e, não raro, é considerada
abusiva.



FAVORÁVEL COM RESSALVA
PL 4825/2020 - CÂMARA DOS DEPUTADOS

Tramitação: O projeto foi despachado para a
Comissão de Finanças e Tributação (CFT) e para
a Comissão de Constituição e Justiça e de
Cidadania (CCJC), com tramitação conclusiva
pelas comissões. A matéria aguarda designação
de relator na CFT.

Posicionamento: Somos favoráveis com
ressalvas. Serviços cartoriais (escrituração),
onde houver concorrência, deve ser liberado.
Entretanto, serviços de registro são como
tributos, têm de ser limitados por lei.

Estabelece normas gerais para fixação de
emolumentos

Regula o §2º do art. 236 da Constituição Federal,
mediante o estabelecimento de normas gerais para a
fixação de emolumentos relativos aos atos praticados
pelos serviços notariais e de registro.

Autor: Deputada Joice Hasselmann (PSDB/SP)

O projeto estabelece que as faixas de valores
relativos aos custos cartoriais, compreendendo
escritura de bem imóvel, averbação de loteamento,
registro de memorial de incorporação e registro de
convenção de condomínio, dentre outros, não
poderão variar em mais de cinquenta por cento
entre as unidades da federação e o Distrito Federal.



PL 4349/2020 - CÂMARA DOS DEPUTADOS
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Estabelece limites à cobrança de multa e
juros moratórios e sancionatórios

Dispõe sobre limites à cobrança de multas e juros
moratórios e sancionatórios em decorrência de
inadimplência da cota condominial.

Autor: Deputado Tiago Dimas
(SOLIDARIEDADE/TO)

A proposta visa estabelecer limites à cobrança
de multas e juros moratórios e sancionatórios
em decorrência de inadimplência da cota
condominial.

A redação atual do Código Civil autoriza a
cobrança de juros moratórios de cotas
condominiais atrasadas em patamar superior a
1% ao mês, desde que convencionados; o
mesmo diploma legal, contudo, não estipula
limite máximo para a taxa de juros mensal a ser
eventualmente cobrada em convenção.

Com o novo texto proposto, haverá liberdade
para que se previna constância nas
contribuições condominiais, que obedecerá
também a critérios mais justos e isonômicos.
Bem como, aprecia a previsibilidade de
eventuais cobranças para o condômino ou
possuidor, evitando a cobranças abusivas de
juros.

Tramitação: A matéria encontra-se apensada
ao PL 1006/2003, que permite a interrupção do
fornecimento de água à unidade inadimplente
há mais de 06 (seis) meses, e ao PL 3694/2008
que aumenta o valor dos juros e multa por
inadimplência da taxa de condomínio. Ambos os
projetos se encontram prontos para a pauta do
Plenário da Câmara dos Deputados.

Posicionamento: Somos contrários, uma vez
que, a matéria estabelece limites nas multas e
juros moratórios e sancionatórios em
decorrência de inadimplência da cota
condominial. Nesse caso, é necessário que
exista a livre iniciativa para que cada
condomínio estabeleça suas próprias regras
contratuais.



CONTRÁRIO
PLS 2964/2019 - SENADO FEDERAL

Tramitação: O projeto tramita apenas na
Comissão de Transparência, Governança,
Fiscalização e Controle e Defesa do Consumidor
(CTFC), com apreciação terminativa. A matéria
aguarda designação de relator na CTFC.

Posicionamento: Somos contrários. O projeto
propõe sanção contra profissionais que, nem
sempre, são culpados pela demora relatada.

Estabelece sanções contra o corretor de imóveis
por demora na celebração do contrato
definitivo ou no registro no Cartório de Imóveis

Altera a Lei nº 8.078, de 11 de setembro de 1990
(Código de Defesa do Consumidor) para, no caso de
contrato preliminar ou definitivo de compra e venda
de imóveis, estabelecer sanções contra o fornecedor
causador da demora na celebração do contrato
definitivo ou no registro no Cartório de Imóveis.

Autor: Senador Plínio Valério (PSDB/AM)

A proposta altera o Código de Defesa do
Consumidor para estabelecer sanções ao corretor
de imóveis, no valor de um por cento do valor do
imóvel por cada mês de atraso na entrega do
imóvel ou no registro do contrato na matrícula
deste após o adimplemento integral da promessa
de compra e venda.



PL 1501/2022 - CÂMARA DOS DEPUTADOS
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Regras para despejo ou desocupação de
imóveis urbanos e rurais

Dispõe sobre os procedimentos de análise,
decretação e efetivação de medidas judiciais,
extrajudiciais ou administrativas que acarretem
desocupação ou remoção forçada coletiva em
imóvel privado ou público, urbano ou rural, a
serem observados após 30 de junho de 2022.

Autor: Deputada Natália Bonavides (PT/RN)

A proposta estabelece os procedimentos que
devem ser adotados pelo poder público antes
de autorizar o despejo ou a desocupação de
pessoas de imóveis urbanos, ou rurais, públicos
ou privados. 

As medidas valem para as famílias beneficiadas
pela Lei 14.216/21, que suspendeu as remoções
em imóveis urbanos durante o ano de 2021 em
razão da pandemia, e pela decisão do Supremo
Tribunal Federal (STF), que incluiu os imóveis
rurais na proibição e estendeu esse prazo até
junho de 2022.

Tramitação: A matéria recebeu parecer pela
rejeição na Comissão de Agricultura, Pecuária,
Abastecimento e Desenvolvimento Rural
(CAPADR). 

O projeto agora aguarda parecer do relator,
deputado Eli Borges (PL-TO), na Comissão de
Desenvolvimento Urbano (CDU). Após a CDU, a
matéria tramitará ainda nas Comissões de de
Finanças e Tributação (CFT) e de Constituição e
Justiça e de Cidadania (CCJC).
 
Posicionamento: Somos contrários ao projeto
de lei, em decorrência do fim da pandemia da
Covid-19, e por esse motivo, entendemos que
os proprietários de imóveis cumpriram com o
seu papel social durante esse período, e
merecem ter o seu direito de propriedade
garantido pelo poder público.



CONTRÁRIO
PLS 1260/2024 - SENADO FEDERAL

Tramitação: A matéria aguarda designação de
relator(a) na Comissão de Constituição e Justiça
e de Cidadania (CCJC).

Posicionamento: A proposta aumenta a
burocracia e posterga prazos nos cartórios,
impactando negativamente a dinâmica do
mercado imobiliário. 

A ampliação do prazo gera insegurança jurídica
e atrasos desnecessários na regularização de
empreendimentos. Por esse motivo, somos
contrários ao PL.

Prazo de registro imobiliário para aprovação de
loteamento ou desmembramento

Estabelece novo prazo de registro imobiliário do
decreto de aprovação de loteamento ou de
desmembramento.

Autor: Deputado Luciano Azevedo (PSD/RS)

A matéria amplia o prazo para registro imobiliário
do decreto de aprovação de loteamento ou
desmembramento de 180 para 360 dias, devido ao
grande volume de documentos e certidões exigidos
no processo, evitando a caducidade da aprovação e
seus impactos jurídicos.



DIREITO DE
PROPRIEDADE



FAVORÁVEl
PL 3999/2020  - CÂMARA DOS DEPUTADOS

Tramitação: A matéria foi aprovada em 2025 na
Comissão de Constituição, Justiça e Cidadania
(CCJC), com parecer da deputada Caroline de
Toni (PL/PR), pela aprovação na forma de
subemenda. 

O deputado Celso Russomanno (REPUBLIC/SP)
apresentou recurso contra a tramitação
conclusiva da matéria, para que o PL seja
apreciado em Plenário. 

Agora o recurso aguarda inclusão na pauta para
sua votação. Se rejeitado, o projeto segue para
apreciação do Senado Federal. 

Posicionamento: A matéria permite ao
proprietário do imóvel celeridade na retomada
do seu imóvel, e, dada a sua importância,
merece ser aprovada.

Regulamenta o despejo extrajudicial

Dispõe sobre o despejo extrajudicial e a consignação
extrajudicial de chaves, e para tanto altera a Lei nº
8.245, de 18 de outubro de 1991, que dispõe sobre as
locações dos imóveis urbanos e os procedimentos a
elas pertinentes.

Autor: Deputado Hugo Leal (PSD/RJ)

A proposta altera a Lei do Inquilinato com o
objetivo de permitir a retomada do imóvel sem a
necessidade de intervenção da justiça, em
processos que costumam durar anos. Todo o
procedimento será feito por meio de cartório, com
acompanhamento obrigatório de advogado.

O projeto detalha os procedimentos para o
despejo. Estabelece que o locador deverá lavrar em
ata, confeccionada em cartório de ofício de notas, o
pedido de despejo extrajudicial, com informações
sobre o inquilino, o contrato e o valor atrasado.
Além do locador, a ata deverá ser assinada pelo
advogado contratado.

Após a lavratura da ata será feita a notificação
extrajudicial do inquilino (locatário), a cargo de
cartório de registro de títulos e documentos. A
notificação ocorrerá em até 30 dias corridos.



PL 1718/2022 - SENADO FEDERAL
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Prorroga a suspensão da execução das
ordens de despejo

Altera a Lei nº 14.216, de 7 de outubro de 2021,
para prorrogar a suspensão da execução das
ordens de despejo de locações de imóveis
residenciais e comerciais

Autor: Paulo Paim (PT/RS)

Prorroga a suspensão da execução das ordens
de despejo de locações de imóveis residenciais
e comerciais, definido pela Lei 14.216/2021, que
determinou até o fim de 2021 a suspensão de
despejo ou a desocupação de imóveis e teve sua
vigência ampliada até 30 de junho.

Tramitação: A matéria aguarda a designação de
relator na Comissão de Constituição, Justiça e
Cidadania (CCJ).

Posicionamento: Somos contrários ao projeto
de lei, em decorrência do fim da pandemia da
Covid-19. Por esse motivo, entendemos que os
proprietários de imóveis cumpriram com o seu
papel social durante esse período, e merecem
ter o seu direito de propriedade garantido pelo
poder público.



FAVORÁVEl
PL 60/2015 - CÂMARA DOS DEPUTADOS

Tramitação: O projeto já foi aprovado pela
Comissão de Agricultura, Pecuária,
Abastecimento e Desenvolvimento Rural
(CAPADR). Atualmente, está aguardando
designação de relator na Comissão de
Constituição e Justiça e de Cidadania (CCJC). A
matéria tramita com apreciação conclusiva por
esta última.  

Posicionamento: Projeto de lei relevante
socialmente. Merece ser apoiado.

Aquisição de imóveis rurais por usucapião

Altera o art. 1º da Lei nº 6.969, de 10 de dezembro de
1981, que dispõe sobre a aquisição, por usucapião
especial, de imóveis rurais.

Autor: Deputado Pompeo de Mattos (PDT/RS)

A matéria busca garantir o domínio da terra por
trabalhadores rurais que não tenham imóveis
próprios e que residam no local há pelo menos três
anos ininterruptos. A área em questão não pode
exceder a 50 hectares e deve ser produtiva. De
acordo com a proposição, poderá ser requerido à
Justiça que o imóvel rural seja concedido por meio
de sentença.



PL  2423/2015 - CÂMARA DOS DEPUTADOS
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Comprovação de direito de propriedade com
pagamento de tarifa de energia

Propõe que o Estado reconheça o direito de
propriedade sobre os imóveis ocupados por três
anos ininterruptos, comprovados pelo pagamento
da tarifa de energia elétrica.

Autor: Deputado Julio Lopes (PP/RJ)

Se o projeto for aprovado, a comprovação de
pagamento mensal de tarifa de energia por três
anos ininterruptos será meio para
reconhecimento de direito de propriedade de
imóvel de até 250 metros quadrados.

O imóvel deverá ser utilizado para moradia
própria ou de familiar, e o domínio integral só
será concedido se o requerente não for
proprietário de outro imóvel urbano ou rural.

A comprovação do pagamento mensal da tarifa
de energia elétrica pelo prazo estabelecido
poderá ser feita pela apresentação das contas
pagas à empresa concessionária do serviço
público. No documento deverá constar o nome
do possuidor do imóvel, o endereço e o
respectivo número no Cadastro de Pessoas
Físicas.

Tramitação: A matéria tramita em regime
ordinário e conclusivo apenas na Comissão de
Constituição e Justiça e de Cidadania (CCJC),
onde aguarda designação de relator.

Posicionamento: Projeto de lei relevante do
ponto de vista social. Merece ser apoiado. 



FAVORÁVEl
PL 2800/2015 - CÂMARA DOS DEPUTADOS

Tramitação: A matéria teve parecer pela
rejeição aprovado na Comissão de
Desenvolvimento Urbano (CDU). Entretanto, na
Comissão de Meio Ambiente e Desenvolvimento
Sustentável (CMADS), o parecer da comissão foi
pela aprovação do projeto. 

Portanto, devido a divergências de pareceres
aprovados pelas duas comissões de mérito, o
projeto de lei perde o regime de tramitação
conclusiva pelas comissões, e passa a
apreciação do Plenário. No momento, o projeto
aguarda designação de relator na Comissão de
Constituição e Justiça e de Cidadania (CCJC). 

Posicionamento: Projeto de lei que observa a
sustentabilidade ambiental compatibilizada com
a necessidade do desenvolvimento racional.
Merece ser acompanhado. 

Manutenção de imóveis residenciais e
comerciais em APPs

Dispõe sobre a proteção da vegetação nativa,
estabelecendo normas para a manutenção de imóveis
residenciais e comerciais em Áreas de Preservação
Permanente localizadas em perímetros urbanos.

Autor: Deputado Alceu Moreira (MDB/RS)

A proposta altera a Lei nº 12.651, de 25 de maio de
2012, que dispõe sobre a proteção da vegetação
nativa, para estabelecer que, nas áreas de
preservação permanente (APPs) em perímetros
urbanos, fica autorizada a manutenção de imóveis
residenciais e comerciais.

Esses imóveis, desde que edificados e ocupados,
deverão ter habite-se ou alvará de licença de
funcionamento expedido pelo poder público
municipal. Para manutenção de imóveis de uso
residencial em áreas de preservação permanente,
mediante provocação, o órgão competente emitirá
autorização expressa de ocupação e habitação.

Para a liberação, deverão ser atendidos
cumulativamente: baixo impacto ambiental; área
construída de até 500 metros quadrados; não
implica em novas supressões da flora nativa; e
posse comprovada do imóvel pelo interessado.



 PL 6603/2016 - CÂMARA DOS DEPUTADOS
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Impenhorabilidade do imóvel onde funciona
empresa individual, micro ou pequena
empresa

Altera a Lei nº 13.105, de 16 de março de 2015,
Código de Processo Civil, para determinar a
impenhorabilidade do imóvel onde funciona a
empresa individual, a micro e pequena empresa.

Autor: Ex-deputado Francisco Floriano
(UNIÃO/RJ)

O objetivo desse projeto de lei é tornar
impenhorável o imóvel onde funciona empresa
individual, micro ou pequena empresa. A
medida visa a resguardar a família e seu
sustento. A proposta baseia-se no art. 833º,
inciso VIII, que torna impenhorável “a pequena
propriedade rural, assim definida em lei, desde
que trabalhada pela família”.

Tramitação: A matéria aguarda designação de
relatoria na Comissão de Constituição e Justiça e
de Cidadania (CCJC). O projeto é conclusivo na
CCJC. 

Posicionamento: Projeto de relevante
socialmente. Merece ser apoiado. 



FAVORÁVEl
PL 7141/2017 - CÂMARA DOS DEPUTADOS

Tramitação: A matéria já foi aprovada pelas
comissões de Desenvolvimento Urbano (CDU) e
de Finanças e Tributação (CFT), na forma do
substitutivo. Atualmente, aguarda designação
de relator na Constituição e Justiça e de
Cidadania (CCJC), de maneira conclusiva. 

Posicionamento: Projeto de relevante
socialmente. Merece ser apoiado.

Perda de imóveis não ocupados do Minha Casa,
Minha Vida

Determina a vedação completa de transferência inter
vivos de imóveis do Programa Minha Casa, Minha
Vida, bem como para impor a perda do imóvel ao
beneficiário do programa que não o ocupar no prazo
de 5 (cinco) anos.

Autor: Deputado Fábio Mitidieri (PSD/SE)

O projeto de lei veda a transmissão inter vivos dos
imóveis obtidos com recursos do programa
habitacional Minha Casa, Minha Vida, ou seja,
proíbe a venda ou a cessão de quaisquer desses
imóveis, independentemente da faixa de renda.

Atualmente, o que se observa é uma
impossibilidade dessa transmissão para os
beneficiários que se encontram na primeira faixa
de renda, sendo possível essa transmissão para as
outras faixas do programa.

Então o objetivo é fixar a vedação para todos, a não
ser que a transmissão seja feita por meio da
assunção contratual das dívidas restantes pelo seu
destinatário, que também deve cumprir todos os
requisitos previstos na norma aplicável ao
programa.

Outro ponto do projeto é trazer nova vedação
expressa e aplicação da perda do direito à
participação no programa e dos direitos reais sobre
os imóveis para aqueles que, cinco anos após a
contratação do financiamento, não ocuparem o
imóvel efetivamente.



PL 11166/2018 - CÂMARA DOS DEPUTADOS
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Arrendamento imobiliário

Altera a Lei nº 10.150, de 21 de dezembro de 2000,
a fim de limitar as operações de arrendamento
imobiliário ao ex-proprietário e ao ocupante de
imóvel arrematado, adjudicado ou recebido em
dação em pagamento por força de financiamentos
habitacionais.

Autor: Deputado Helder Salomão (PT/ES)

O arrendamento promovido pelas instituições
financeiras captadoras de depósitos à vista e
que operam crédito imobiliário poderá ser
contratado pelo ex-proprietário ou pelo
ocupante a qualquer título, com base no valor
de mercado do bem. A valoração deve ser
atestada em laudo de avaliação de profissional
habilitado no Crea, com atribuição para
avaliação imobiliária.

Se o ex-proprietário ou o ocupante não se
interessar pelo arrendamento imobiliário
especial com opção de compra, as instituições
financeiras poderão oferecê-lo a terceiros. Para
isso, a desistência do direito de preferência
deve estar provada.

Tramitação: A matéria será analisada pelas
comissões de Defesa do Consumidor (CDC), de
Finanças e Tributação (CFT) e de Constituição e
Justiça e de Cidadania (CCJC), tendo sua
tramitação conclusiva pelas Comissões. Na CDC,
a matéria aguarda parecer do relator, deputado
Celso Russomanno (REPUBLIC/SP).

Posicionamento: O projeto de lei tem
relevância, porém ignora que os Corretores de
Imóveis são legal e juridicamente hábeis para
fazerem avaliações mercadológicas. O texto
deve ser revisto. Merece ser acompanhado. 



CONTRÁRIO
PL  2289/2007 - SENADO FEDERAL

Tramitação: A matéria está apensada ao PL
2963/2019, que dispõe sobre a aquisição e o
exercício de qualquer modalidade de posse,
inclusive o arrendamento de propriedades
rurais por pessoas físicas ou jurídicas
estrangeiras. 

Ambas as matérias aguardam a criação de
comissão especial. Entretanto, como tramita em
regime de urgência, o projeto pode ser pautado
diretamente no Plenário da Câmara.

Posicionamento: O Projeto de lei interfere na
soberania nacional. Precisa ser acompanhado
amiúde, a fim de se evitar a implementação de
regras que prejudiquem o Brasil. 

Aquisição e arrendamento de imóveis rurais por
estrangeiros

Regulamenta o art. 190 da Constituição Federal, altera
o art. 1º da Lei nº 4.131, de 3 de setembro de 1962, e
dá outras providências. Disciplina sobre a aquisição e
o arrendamento de imóvel rural, por pessoas
estrangeiras, em todo o território nacional.

Autor: Deputado Beto Faro (PT/PA)

Visa a mudar o art. 1º da Lei nº 4.131, de 1962, para
disciplinar a aquisição e o arrendamento por
estrangeiros de imóvel rural em todo o território
nacional.



PL 2963/2019 - CÂMARA DOS DEPUTADOS
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Aquisição, posse e o cadastro de propriedade
rural por pessoa física ou jurídica estrangeira

Regulamenta o art. 190 da Constituição Federal
para dispor sobre a aquisição e o exercício de
qualquer modalidade de posse, inclusive o
arrendamento, de propriedades rurais por pessoas
físicas ou jurídicas estrangeiras.

Autor: Senador Irajá (PSD/TO)

A matéria regulamenta a aquisição, posse e o
cadastro de propriedade rural por pessoa física
ou jurídica estrangeira, e estipula que a soma
das áreas rurais pertencentes e arrendadas a
pessoas estrangeiras não poderá ultrapassar
25% da superfície dos municípios onde se
situam. 

O relatório do senador Rodrigo Pacheco
(PSD/MG), aprovado pelo Senado Federal,
incluiu a necessidade de que a sociedade
estrangeira dê função social às terras
arrendadas. Além disso, foi acrescentada a
necessidade de os Cartórios de Registro de
Imóveis manterem o registro especial com
identificação do adquirente do imóvel,
acompanhada, de pessoa jurídica, as
informações relativas à estrutura empresarial
no Brasil e no exterior, declaradas sob pena de
falsidade ideológica. 

Tramitação: A matéria foi aprovada pelo
Plenário do Senado Federal no final de 2020. Ao
ser encaminhada para a Câmara dos
Deputados, foi apensada ao PL 2963/2019 que
regulamenta o art. 190 da Constituição Federal
para dispor sobre a aquisição e o exercício de
qualquer modalidade de posse, inclusive o
arrendamento de propriedades rurais por
pessoas físicas ou jurídicas estrangeiras. 

Atualmente, aguarda a criação de comissão
especial. Apesar disso, como tramita em regime
de urgência, o projeto pode ser pautado
diretamente no Plenário da Câmara.

Posicionamento: Somos favoráveis à matéria
por ampliar o mercado imobiliário rural e atrair
investidores internacionais.



CONTRÁRIO
PLS  3694/2021 - SENADO FEDERAL

Tramitação: A matéria aguarda parecer do
relator, deputado Fernando Monteiro
(REPUBLIC/PE), na Comissão de
Desenvolvimento Urbano (CDU). O projeto
tramitará ainda na Comissão de Constituição e
Justiça e de Cidadania (CCJC). 

Posicionamento: O projeto em questão, apesar
do mérito social, não garante o direito de
propriedade. Por esse motivo, somos
contrários.

Arrecadação de imóveis abandonados

Altera a legislação a respeito do instrumento
urbanístico de arrecadação de imóveis abandonados.

Autor: Deputado Felipe Carreras (PSB/PE)

A matéria estabelece o Direito de Ressarcimento aos
Municípios de todas as despesas em que
eventualmente houver incorrido, inclusive
tributárias, em razão do exercício da posse do
imóvel, que posteriormente o proprietário
comprovar que o abandono do imóvel não estava
caracterizado.

A proposta possui um apensado, o PL 2808/2022,
do deputado Alexandre Frota (PROS/SP), que
dispõe sobre os imóveis vazios, abandonados e
sem uso por um período superior a dez anos serão
objeto de desapropriação e inserção em Programa
de Habitação Popular.



PL 35/2023 - SENADO FEDERAL
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Permite nova partilha consensual de bens
após a homologação do divórcio

Acrescenta parágrafo único ao art. 842 da Lei nº
10.406, de 10 de janeiro de 2002, que institui o
Código Civil, para permitir novo ajuste consensual
sobre o destino dos bens do acordo celebrado por
partes maiores e capazes, versando sobre a
partilha de bens imóveis privados e disponíveis,
homologado judicialmente por ocasião de divórcio
consensual.

Autoria: Deputado Marangoni (UNIÃO/SP)

De acordo com o texto, a nova partilha poderá
ser feita desde que não decorra de vício, erro de
consentimento ou litígio entre o ex-casal. As
novas regras são inseridas no Código Civil. A
proposta visa facilitar o acordo entre as partes e
reduzir a litigiosidade.

Tramitação: A matéria aguarda designação de
relator na Comissão de Constituição e Justiça
(CCJC). Em seguida, seguirá para apreciação do
Plenário do Senado. 

Posicionamento: Proposta autoriza novo
acordo consensual de partilha de bens após
divórcio. Dada a sua importância, merece ser
aprovada.



FAVORÁVEl
PL 41/ 2023 - CÂMARA DOS DEPUTADOS

Tramitação: A matéria aguarda parecer da
relatora, deputada Marussa Boldrin (MDB/GO),
na Comissão de Constituição e Justiça e de
Cidadania (CCJC), em caráter conclusivo. 

Posicionamento: A presente iniciativa reduz a
burocracia para a lavratura de atos notariais de
imóveis. Por esse motivo somos favoráveis a
esta matéria, com ajuste na vedação da
cobrança.

Veda a exigência de certidões fiscais de outra
natureza

Dispõe sobre os requisitos para a lavratura de
escrituras públicas, para vedar a exigência de
certidões fiscais de outra natureza na qualificação
registral.

Autoria: Deputado Marangoni (UNIÃO/SP)

O projeto de lei estabelece que é vedado exigir
certidões fiscais de outra natureza que não tenham
relação com o tributo incidente sobre o imóvel
(IPTU/ITR). 

Dessa forma, tem por finalidade conferir segurança
jurídica aos atos notariais, bem como obstar que a
comprovação da quitação de créditos tributários e
de contribuições federais ou estaduais e de outras
imposições pecuniárias, não relacionadas ao
imóvel.

A proposta possui como apensado o PL 1120/2023,
de autoria do deputado Carlos Chiodini (MDB/SC),
que prevê a possibilidade de comprovação de
propriedade e de ônus reais relativos a bens
imóveis mediante as certidões de situação jurídica
atualizada de imóvel e de inteiro teor da matrícula
imobiliária.



PL 42/2023 - CÂMARA DOS DEPUTADOS
FA

VO
RÁ

VE
L 

Usucapião familiar

Acrescenta o § 2º ao art. 1.241 da Lei nº 10.046, de
10 de janeiro de 2002 (Código Civil), para prever
expressamente a possibilidade de usucapião
familiar.

Autoria: Deputado Marangoni (UNIÃO/SP)

O projeto de lei tem por objetivo esclarecer a
possibilidade legal do usucapião familiar, desde
que atendidos os requisitos legais. 

O usucapião familiar ocorre quando o cônjuge,
divorciado ou separado de fato, que permanece
na residência do ex-casal, ainda que a relação
tenha sido interrompida e a partilha tenha sido
sentenciada, possa solicitar usucapião da parte
do ex-consorte por manter, sob sua, a posse do
bem.

Tramitação: A deputada Tabata Amaral
(PSB/SP) foi designada relatora do projeto na
Comissão de Constituição e Justiça e de
Cidadania (CCJC). A análise da matéria será em
caráter conclusivo.

Posicionamento: Projeto de lei é relevante
socialmente. Merece ser apoiado. 



FAVORÁVEl
PL 8262/2017 - CÂMARA DOS DEPUTADOS

Tramitação: O projeto foi aprovado nos termos
do substitutivo pelas comissões de Constituição
e Justiça e de Cidadania (CCJC) e de Segurança
Pública e Combate ao Crime Organizado
(CSPCCO). A matéria agora aguarda inclusão na
Ordem do Dia, para ser apreciada pelo Plenário
da Câmara.
 
Posicionamento: A proposta permite a
retomada do território invadido, mediante
comprovação de posse, por meio de força
policial. Consideramos a proposta meritória, por
entendermos que é garantido ao proprietário
constitucional de sua propriedade. 

Retomada da posse de território invadido

Dispõe sobre a retirada de invasores de propriedade
privada.

Autor: Deputado André Amaral (MDB/PB)

O projeto de lei em questão permite a ação policial,
sem necessidade de ordem judicial, na retirada de
invasores de propriedade privada. A medida afeta,
sobretudo, os casos de invasões de terras
motivadas por disputas agrárias.

A matéria possui dentre os seus apensados o PL
1090/2023, de autoria do deputado Lucio Mosquini
(MDB/RO), que acrescenta dispositivo ao Código
Civil para agilizar a retomada da posse ao
possuidor de boa fé em caso de invasão de
propriedade.



PL 5514/2005 - CÂMARA DOS DEPUTADOS
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Prioridade para mulheres na contratação de
financiamentos habitacionais

Dispõe sobre a destinação nos programas
habitacionais, públicos ou subsidiados com
recursos públicos, de moradia à mulher.

Autor: Ex-Deputado Carlos Nader (PL/RJ)

De acordo com o projeto, os programas
habitacionais deverão destinar pelo menos 20%
das moradias previstas a mulheres de baixa
renda. Para ganhar o título da casa própria,
essas mulheres deverão ter renda familiar
menor que três salários mínimos, morar no
município por mais de dois anos e não possuir
outro imóvel.

O projeto em questão é o principal de outros 23
projetos que estão apensados nele. Dentre
esses projetos apensados consta o PL 201/2023,
de autoria do ex-deputado delegado Bruno
Lima (PP/SP), que dispõe sobre a prioridade das
mulheres responsáveis pela unidade familiar na
contratação de financiamentos habitacionais.

Tramitação: A matéria está pronta para pauta
no Plenário (PLEN). O projeto já foi aprovado
nas Comissões de Saúde (CSAÚDE), Finanças e
Tributação (CFT) e de Constituição e Justiça e de
Cidadania (CCJC). Após deliberação do Plenário
da Câmara, a matéria seguirá para o Senado
Federal. 

Posicionamento: O projeto de lei é relevante
socialmente e merece apoio. 



FAVORÁVEl
PL 6088/2023 - CÂMARA DOS DEPUTADOS

Tramitação: A Comissão de Constituição,
Justiça e Cidadania (CCJC), em apreciação
conclusiva, aprovou o parecer favorável do
relator, Deputado Aluísio Mendes
(REPUBLIC/MA), quanto ao mérito, à
constitucionalidade e à juridicidade da matéria.
Anteriormente, a proposição já havia recebido
parecer favorável na Comissão de Agricultura,
Pecuária, Abastecimento e Desenvolvimento
Rural (CAPADR), sob a relatoria do Deputado
Evair Vieira de Melo (PP/ES).

A matéria aguarda aprovação da redação final
na CCJC antes de ser encaminhada para
apreciação do Senado Federal.

Posicionamento: O projeto é relevante e
merece ser apoiado, uma vez que fomentará o
mercado imobiliário rural, ampliando a oferta
de imóveis rurais, principalmente para a venda
de sítios e chácaras de recreio.

Reduz para meio hectare a fração mínima de
parcelamento de imóveis rurais

Estabelece em cinco mil metros quadrados a fração
mínima de parcelamento do imóvel rural.

Autor: Deputado Zé Trovão (PL/SC)

O projeto altera a legislação fundiária para
estabelecer em cinco mil metros quadrados (0,5
hectare) a fração mínima de parcelamento (FMP)
do imóvel rural. A FMP é a menor dimensão que
um imóvel rural pode ter. Atualmente o valor varia
por município, oscilando entre dois e cinco
hectares



FINANCIAMENTO 
IMOBILIÁRIO



PDL 65/2022 - CÂMARA DOS DEPUTADOS
Tramitação: A matéria aguarda designação de
relator na Comissão de Finanças e Tributação
(CFT). Após deliberação no colegiado, o projeto
seguirá para a Comissão de Constituição, Justiça
e Cidadania (CCJC).

Posicionamento: Somos contrários à proposta,
uma vez que, a resolução do Banco Central do
Brasil reconhece os corretores de imóveis como
profissionais legalmente habilitados para
realizarem as vistorias de imóveis.

Proposta susta trecho de norma sobre
financiamentos imobiliários

Susta trecho de norma do Conselho Monetário
Nacional (CMN) que trata de contratos de
financiamento imobiliário ou de empréstimo
garantido por imóveis. 

Autor: Deputada Celina Leão (PP/DF)

Susta os efeitos do inciso II do Parágrafo 4º do
artigo 11 da Resolução CMN 4.676 de 31 de julho
de 2018, que dispõe sobre os integrantes do
Sistema Brasileiro de Poupança e Empréstimo
(SBPE), do Sistema Financeiro da Habitação (SFH) e
do Sistema de Financiamento Imobiliário (SFI), as
condições gerais e os critérios para contratação de
financiamento imobiliário pelas instituições
financeiras e demais instituições autorizadas a
funcionar pelo Banco Central do Brasil e disciplina
o direcionamento dos recursos captados em
depósitos de poupança.

CONTRÁRIO



PL 21/2015 - CÂMARA DOS DEPUTADOS
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Incentivo para aquisição de imóvel

Institui financiamento especial para porteiros e
funcionários de edifícios e de condomínios para
aquisição da casa própria.

Autor: Deputados Otavio Leite (PSDB/RJ) e
Eduardo Barbosa (PSDB/MG)

Se aprovada a proposição, porteiros e
funcionários de edifícios terão incentivo fiscal
para aquisição da casa própria, visto que, os
rendimentos salariais da categoria são
insuficientes para grandes investimentos
imobiliários.

A medida busca facilitar a compra de imóvel
próprio por funcionários do segmento,
subsidiada pelo Banco do Brasil e pela Caixa
Econômica Federal, e possibilitar o recebimento
de carta de crédito ao tempo da aposentadoria.

Tramitação: A matéria já foi aprovada na forma
de um substitutivo pela Comissão de
Desenvolvimento Urbano (CDU). Atualmente, o
projeto aguarda designação de relator na
Comissão de Finanças e Tributação (CFT). Em
seguida, será deliberado conclusivamente pela
Comissão de Constituição e Justiça e de
Cidadania (CCJC).

Posicionamento: Somos favoráveis à ideia. O
projeto de lei fomenta o mercado e o exercício
profissional do Corretor de Imóveis com a
inserção de uma nova categoria de clientes aos
benefícios fiscais para aquisição da casa
própria.



PL 337/2019 - CÂMARA DOS DEPUTADOS
Quitação de débitos imobiliários de agentes
da segurança pública

Dispõe sobre o direito à quitação de imóveis
financiados por órgãos do Estado aos membros da
Segurança Pública que por motivo de reserva
proveniente de acidente do trabalho não sejam
considerados aptos para o exercício de suas
atribuições.

Autor: Deputado David Soares (UNIÃO/SP)

Torna obrigatória a quitação dos imóveis
financiados pelos órgãos do Estado adquiridos
por membros da segurança pública que, no
exercício de suas atribuições, entraram para a
reserva em razão de acidente de trabalho. A
incapacidade será atestada pelo serviço médico,
e os critérios obedecerão à Classificação
Internacional de Doenças (CID).

São considerados membros da segurança
pública todos os profissionais citados no art.
144 da Constituição Federal, bem como os
agentes penitenciários e socioeducativos e os
guardas municipais.

Tramitação: O projeto aguarda parecer do
relator, deputado Paulo Guedes (PT/MG), na
Comissão de Finanças e Tributação (CFT). A
matéria recebeu parecer favorável na Comissão
de Desenvolvimento Urbano (CDU), nos termos
do substitutivo aprovado na Comissão de
Segurança Pública e Combate ao Crime
Organizado (CSPCCO). Após deliberação, a
proposição seguirá para análise da Comissão de
Constituição e Justiça e de Cidadania. 

Posicionamento: O presente projeto de lei tem
relevante alcance social. Merece ser apoiado. FAVORÁVEl



PL 1920/2022 - CÂMARA DOS DEPUTADOS 
Tramitação: A matéria aguarda deliberação do
substitutivo da relatora, deputada Sâmia Bomfim
(PSOL/SP), na Comissão de Educação (CE). Após a
análise da CE, o projeto segue às comissões de
Desenvolvimento Urbano (CDU); de Finanças e
Tributação (CFT); e de Constituição e Justiça e de
Cidadania (CCJC). 

Posicionamento: O presente projeto de lei tem
relevante alcance social. Merece ser apoiado. 

Beneficiários do Programa Habite Seguro

Altera a Lei nº 14.312, de 14 de março de 2022
para incluir os professores da rede pública de
ensino entre os beneficiários do Programa Habite
Seguro.

Autor: Deputado Rubens Otoni (PT/GO)

O projeto tem por objetivo conceder aos
professores da rede pública de ensino os
benefícios do Programa Habite Seguro, por
entender que esses profissionais enfrentam
dificuldades muito semelhantes às dos policiais
no exercício de suas profissões e padecem dos
mesmos problemas socioeconômicos. O
programa permite o uso de recursos do Fundo
Nacional de Segurança Pública (FNSP) para
subsidiar a compra de casa própria para esses
profissionais.
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PL 5330/2019 - CÂMARA DOS DEPUTADOS
Minha Casa, Minha Vida

Dispõe sobre contratos de compra de imóvel na
planta no âmbito do programa Minha Casa, Minha
Vida.

Autor: Deputada Edna Henrique (PSDB/PB)

O projeto determina que na aquisição de
unidades autônomas em construção do
Programa Minha Casa Minha Vida, o contrato
deverá estabelecer o prazo certo para a entrega
do imóvel, não sendo permitido a vinculação à
concessão do financiamento, ou a nenhum
outro negócio jurídico, exceto o acréscimo do
prazo de tolerância.

Em caso de descumprimento do prazo, o
prejuízo do comprador é presumido e ensejará
o pagamento de indenização, na forma de
aluguel mensal, com termo final na data da
disponibilização da posse direta ao adquirente
da unidade autônoma.

Tramitação: O projeto aguarda parecer do
relator, deputado Zé Neto (PT/BA), na Comissão
de Finanças e Tributação (CFT). 

A matéria já recebeu parecer pela aprovação,
nos termos do substitutivo aprovado na
Comissão de Desenvolvimento Urbano (CDU),
de autoria do relator, deputado Saulo Pedroso
(PSD/SP). 

Após a análise pela CFT, a proposta seguirá para
a Comissão de Constituição e Justiça e de
Cidadania (CCJC) em apreciação conclusiva.

Posicionamento: Projeto de lei relevante,
porque proporciona segurança jurídica aos
adquirentes do programa habitacional do
Governo Federal. Merece ser apoiado.

FAVORÁVEl



PL 2017/2019 - CÂMARA DOS DEPUTADOS 
Tramitação: Em 2019, a matéria foi aprovada na
sua primeira comissão de mérito, a Comissão de
Desenvolvimento Urbano (CDU). Atualmente, a
matéria aguarda a designação de relator na
Comissão de Finanças e Tributação (CFT). Após
deliberação da CFT, o projeto seguirá para a
Comissão de Constituição e Justiça e de Cidadania
(CCJC) com apreciação conclusiva. 

Posicionamento: O presente projeto de lei
promove a isonomia de direitos para os candidatos
a programas habitacionais de caráter social.
Merece ser apoiado. 

Seleção de beneficiários para o Sistema
Nacional de Habitação de Interesse Social –
SNHI

Dispõe sobre a democratização, descentralização e
transparência dos procedimentos decisórios em
programas habitacionais de interesse social.

Autor: Deputado Léo Moraes (PODE/RO)

O projeto determina que a seleção de
beneficiários de financiamentos habitacionais
com recursos do Tesouro Nacional, no âmbito
do SNHIS, deverá ser feita mediante mecanismo
de sorteio, por método eletrônico e de fácil
acesso, com divulgação imediata.
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PEC 24/2011  - CÂMARA DOS DEPUTADOS
Aquisição de imóvel residencial através de
créditos precatórios

Aautoriza a utilização de créditos de precatórios para
aquisição de imóvel residencial.

Autor: Deputado Arthur Lira (PP/AL)

A proposta altera a Constituição Federal, para
permitir o uso de créditos constantes de
precatórios judiciais, em sua integralidade, para
aquisição de imóvel residencial destinado ao titular
do crédito.

Tramitação: No ano de 2019, a Proposta de
Emenda à Constituição (PEC) teve parecer pela
admissibilidade aprovado pela Comissão de
Constituição e Justiça e Cidadania (CCJC). A
matéria aguarda a instalação de Comissão
Especial para análise do mérito da proposta.
Posteriormente, seguirá para deliberação do
Plenário da Câmara dos Deputados.

Posicionamento: Somos favoráveis ao projeto
por criar uma nova possibilidade de
financiamento de imóveis residenciais. FAVORÁVEl



PL 3767/2024 - CÂMARA DOS DEPUTADOS 
Tramitação: A matéria aguarda parecer da
relatora, deputada Professora Luciene
Cavalcante (PSOL/SP), na Comissão de
Administração e Serviço Público (CASP). Em
seguida, o projeto será deliberado nas
comissões de Desenvolvimento Urbano (CDU);
Finanças e Tributação (CFT); e Constituição,
Justiça e de Cidadania (CCJC), em apreciação
conclusiva.

Posicionamento: Apoiamos o projeto, pois ele
possibilita o acesso à casa própria para diversos
servidores públicos que, apesar de não
possuírem o valor inicial para o financiamento
imobiliário, têm condições de arcar com as
parcelas. Essa medida fomentaria o mercado
imobiliário.

Financiamento imobiliário para servidores
públicos estatutários.

Autor: Deputado Reimont (PT/RJ)

A matéria autoriza a Caixa Econômica Federal a
financiar até 100% do valor de aquisição de
imóveis destinados à moradia própria para
servidores públicos estatutários. Como há
ausência de FGTS para essa categoria, a matéria
visa condições diferenciadas de financiamento
habitacional.
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CONSUMIDOR



PL 145/2015 - CÂMARA DOS DEPUTADOS 
Tramitação: Em 2016, a matéria foi aprovada
na Comissão de Desenvolvimento Urbano
(CDU). Atualmente, aguarda designação de
relator na Comissão de Constituição e Justiça e
de Cidadania (CCJC) para análise conclusiva do
projeto antes de ser encaminhado para
apreciação do Senado Federal.

Posicionamento: Projeto de lei importante no
que concerne à segurança jurídica das
incorporações e à transparência acerca da
aplicação dos recursos investidos na obra.
Merece ser apoiado.

Esclarecimentos sobre obras pelas
incorporadoras

Altera a Lei nº 4.591, de 16 de dezembro de 1964,
para tornar mais efetivo o funcionamento da
comissão de representantes.

Autor: Deputado Carlos Bezerra (MDB/MT)

A matéria propõe que a comissão de
representantes, órgão fiscalizador da
incorporação, convoque a cada trimestre
reunião para prestar esclarecimentos aos
compradores de novos imóveis sobre o
andamento das construções e sobre a situação
do patrimônio de afetação. As regras deverão
constar no contrato de construção.
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PL 4719/2025 - CÂMARA DOS DEPUTADOS 
Tramitação: A matéria aguarda parecer do
relator, deputado Vinicius Carvalho
(REPUBLIC/SP) na Comissão de Defesa do
Consumidor (CDC). Após deliberação do
colegiado, o projeto seguirá para a Comissão de
Constituição e Justiça e de Cidadania (CCJC), em
apreciação conclusiva. 

Posicionamento: Nos posicionamos de forma
contrária ao projeto, por entender que a
ampliação do prazo prescricional para
restituição da comissão de corretagem, ainda
que direcionada formalmente às
incorporadoras, gera insegurança jurídica,
amplia indevidamente o passivo do setor e
reforça a indevida associação da corretagem a
inadimplementos que não decorrem da atuação
do corretor de imóveis. 

Fixa prazo decenal para restituição da
comissão de corretagem em caso de rescisão
de contrato por atraso na entrega de imóvel 

Estabelece o prazo decenal para restituição da
comissão de corretagem em caso de rescisão de
contrato por atraso na entrega de imóvel.

Autor: Deputado Jonas Donizette (PSB/SP) 

O Projeto propõe a alteração do art. 43-A da Lei
nº 4591/1964 (Lei do Condomínio e das
Incorporações) para definir que o prazo
prescricional para que o consumidor possa
solicitar a restituição da comissão de
corretagem paga à incorporadora ou
construtora, nos casos de rescisão do contrato
em razão de atraso na entrega do imóvel, será
de dez anos, contados a partir da data em que o
adquirente tiver ciência da recusa da devolução
integral das parcelas pagas. 

CONTRÁRIO



PL 5663/2016- CÂMARA DOS DEPUTADOS
Locação de imóveis do programa Minha
Casa, Minha Vida

Altera a Lei nº 11.977, de 2009, para prever a
modalidade de locação social de imóveis urbanos
no âmbito do programa Minha Casa, Minha Vida.

Autor: Deputado Carlos Zarattini (PT/SP)

O parlamentar propõe uma série de
possibilidades para a efetivação da locação
social, como a oferta de imóveis urbanos
requalificados para locação, modalidade que já
vem sendo usada pelo poder público municipal
em algumas cidades. Se aprovada, também será
possível que o proprietário do imóvel faça
contrato com o gestor público, que subsidiará a
diferença entre o valor de mercado da locação e
aquele a ser cobrado na locação social.

Essa modalidade traria como benefício e
indução à utilização de imóveis vazios
construídos em locais com infraestrutura e
serviços públicos.

Outra opção para o uso do parque imobiliário
ocioso é a aquisição de imóveis usados, pelo
poder público, para fins de locação social.

Tramitação: O projeto recebeu parecer
 favorável na Comissão de Desenvolvimento
Urbano (CDU). A matéria aguarda parecer do
relator, deputado Merlong Solano (PT/PI) na
Comissão de Finanças e Tributação (CFT). Após a
deliberação na CFT, a proposição será apreciada
na Constituição e Justiça e de Cidadania (CCJC),
em tramitação conclusiva. 

Posicionamento: O presente projeto de lei tem
grande relevância social, embora,
aparentemente, tenha pouca interação com o
mercado imobiliário. Merece ser aperfeiçoado, e
apoiado. 
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FAVORÁVEl
PL 6844/2017 - CÂMARA DOS DEPUTADOS 

Tramitação: O projeto aguarda designação de
relator na Comissão de Constituição e Justiça e
de Cidadania (CCJC) para sua apreciação
conclusiva.

Posicionamento: Projeto de lei importante no
aspecto humano-social. Entretanto, seu texto
deve prever hipóteses objetivas e
fundamentadas para não ser utilizado de modo
oportunista. Merece ser acompanhado e
apoiado.

Dispensa de multa na devolução de imóvel em
caso de tratamento médico 

Renumera o Parágrafo Único para §1º, e adiciona o
§2º ambos do artigo 4º da Lei nº 8.245, de 18 de
outubro de 1991, para possibilitar a dispensa de
multa no caso em que a devolução do imóvel decorrer
de necessidade de mudança para tratamento médico.

Autor: Deputado Gilberto Nascimento (PSC/SP)

De acordo com a proposta, o locatário ficará
dispensado da multa se a devolução do imóvel
decorrer de necessidade de transferência de
moradia, temporária ou permanente, para
tratamento de doença grave de si mesmo, de
ascendente, de descendente ou de cônjuge, desde
que comunique por escrito, com prazo mínimo 30
dias de antecedência.



PL 5092/2013- CÂMARA DOS DEPUTADOS
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Obrigatoriedade do Patrimônio de Afetação
para Novos Empreendimentos Imobiliários
 
Altera a redação do art. 31-A da Lei nº 4.591, de 16
de dezembro de 1964, que dispõe sobre o
condomínio em edificações e as incorporações
imobiliárias.

Autor: Ex-deputado Wellington Fagundes
(PL/MT)

A proposta tem o objetivo de tornar obrigatória
a constituição do patrimônio de afetação nas
incorporações imobiliárias para atender às
necessidades de resguardo dos direitos dos
consumidores, no mercado imobiliário.

Assim, em função das vantagens que o
patrimônio de afetação oferece, a proposta
defende a obrigatoriedade na adoção deste
regime em novos empreendimentos
imobiliários.

Tramitação: O projeto já foi aprovado nas
comissões de Desenvolvimento Econômico
(CDE) e de Defesa do Consumidor (CDC).
Atualmente, aguarda designação de relator na
Comissão de Constituição e Justiça e de
Cidadania (CCJC), que analisará de forma
conclusiva o projeto. 

Posicionamento: Ressalvado o caso das SPE
(Sociedades de Propósito Específico), somos
favoráveis ao projeto porque promove
segurança aos compradores de imóveis na
planta.



PL 1229/2022 CÂMARA DOS DEPUTADOS
Altera regra de pagamento de indenização
em imóveis desapropriados

Altera o Decreto-Lei nº 3.365, de 21 de junho de
1941 e a Lei nº 8.629, de 25 de fevereiro de 1993,
para assegurar a justa e prévia indenização nos
procedimentos de desapropriação por interesse
social ou utilidade pública.

Autor: Deputado José Medeiros (PL/MT)

A proposta altera a forma de pagamento da
diferença devida pelo poder público em
processos de desapropriação de imóvel por
utilidade pública ou para fins de reforma
agrária. Na redação o autor prevê que essa
diferença devida seja paga por meio de
depósito complementar, em dinheiro, ou em
títulos da dívida agrária (nos casos em que a
desapropriação incidir sobre terra nua para fins
de reforma agrária).

Tramitação: A matéria aguarda parecer do
relator, Deputado Pedro Lupion (REPUBLIC/PR),
na Comissão de Constituição, Justiça e
Cidadania (CCJC). 

Posicionamento: O projeto é relevante e
merece ser apoiado, por prever que os donos
de imóveis recebam o valor do precatório e não
fiquem no prejuízo.

FAVORÁVEl



PL 564/2025 - CÂMARA DOS DEPUTADOS 
Estão apensados ao projeto os PLs 857/2025 e
3469/2025, de autoria dos Deputados Jeferson
Rodrigues (REPUBLIC/GO) e Toninho
Wandscheer (PP/PR). 

Tramitação: A matéria aguarda parecer do
deputado Ruy Carneiro (PODE/PB) na Comissão
de Previdência, Assistência, Infância,
Adolescência e Família (CPASF). Após aprovação
na CPASF, o projeto segue para análise do
mérito na Comissão de Finanças e Tributação
(CFT). Em seguida, segue para a Comissão de
Constituição e Justiça e de Cidadania (CCJC), de
forma conclusiva. 

Posicionamento: O projeto de lei tem grande
relevância social e deve ser apoiado. Embora
aparentemente tenha pouca interação com o
mercado imobiliário, a matéria a longo prazo
tem o potencial aumentar a mão de obra
disponível no país e estimular o crescimento
econômico.

Incentivo ao ingresso no mercado de
trabalho por beneficiários do Programa
Bolsa Família

Estabelece nova regra de proteção no Programa
Bolsa Família em caso de obtenção de emprego
formal por beneficiário.

Autor: Deputado Pauderney Avelino
(UNIÃO/AM)

A matéria propõe um ajuste na "regra de
proteção" do Bolsa Família, que determina que,
em função da obtenção de emprego formal por
membro da família, os beneficiários podem
continuar recebendo o auxílio por apenas mais
24 meses, no valor de 50% do valor recebido
inicialmente.

Nesse sentido, o projeto de lei busca oferecer
um suporte prolongado aos beneficiários, ao
estender o período de transição de 24 meses
para 60 meses, além de implementar uma
redução escalonada e progressiva no valor do
benefício durante esse período. Essa
abordagem visa evitar um corte abrupto do
benefício, possibilitando que o beneficiário se
desligue do programa de forma gradual e
planejada, sem comprometer sua percepção de
segurança financeira. A ideia é criar um sistema
de transição mais ameno, que permita aos
beneficiários do Bolsa Família se prepararem
para a independência financeira de forma
gradual e segura.
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Legislação



LEI Nº 6.530 DE 12 DE MAIO DE 1978

O Presidente da República, faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a
seguinte Lei:

Art 1º O exercício da profissão de Corretor de Imóveis, no território nacional, é regido pelo 
disposto na presente lei.

Art 2º O exercício da profissão de Corretor de Imóveis será permitido ao possuidor de título 
de Técnico em Transações Imobiliárias.

Art 3º Compete ao Corretor de Imóveis exercer a intermediação na compra, venda, permuta 
e locação de imóveis, podendo, ainda, opinar quanto à comercialização imobiliária.

Parágrafo único. As atribuições constantes deste artigo poderão ser exercidas, também, 
por pessoa jurídica inscrita nos termos desta lei.

Art 4º A inscrição do Corretor de Imóveis e da pessoa jurídica será objeto de Resolução do 
Conselho Federal de Corretores de Imóveis.

Art 5º O Conselho Federal e os Conselhos Regionais são órgãos de disciplina e fiscalização 
do exercício da profissão de Corretor de Imóveis, constituídos em autarquia, dotada de 
personalidade jurídica de direito público, vinculada ao Ministério do Trabalho, com 
autonomia administrativa, operacional e financeira.

(Com alterações introduzidas pelas Leis nº 10.795, de 5 de dezembro de 2003 e nº 13.097,
de 19 de janeiro de 2015) 

Dá nova regulamentação à profissão de Corretor de
Imóveis, disciplina o funcionamento de seus órgãos de
fiscalização e dá outras providências.



Art 6º As pessoas jurídicas inscritas no Conselho Regional de Corretores de Imóveis sujeitam-
se aos mesmos deveres e têm os mesmos direitos das pessoas físicas nele inscritas.

§ 1º As pessoas jurídicas a que se refere este artigo deverão ter como sócio gerente ou 
diretor um Corretor de Imóveis individualmente inscrito. 

§ 2º O corretor de imóveis pode associar-se a uma ou mais imobiliárias, mantendo sua 
autonomia profissional, sem qualquer outro vínculo, inclusive empregatício e previdenciário, 
mediante contrato de associação específico, registrado no Sindicato dos Corretores de 
Imóveis ou, onde não houver sindicato instalado, registrado nas delegacias da Federação 
Nacional de Corretores de Imóveis. 

§ 3º Pelo contrato de que trata o § 2o deste artigo, o corretor de imóveis associado e 
a imobiliária coordenam, entre si, o desempenho de funções correlatas à intermediação 
imobiliária e ajustam critérios para a partilha dos resultados da atividade de corretagem, 
mediante obrigatória assistência da entidade sindical. 

§ 4º O contrato de associação não implica troca de serviços, pagamentos ou remunerações 
entre a imobiliária e o corretor de imóveis associado, desde que não configurados os 
elementos caracterizadores do vínculo empregatício previstos no art. 3o da Consolidação 
das Leis do Trabalho - CLT, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1o de maio de 1943. 

Art 7º Compete ao Conselho Federal e aos Conselhos Regionais representar, em juízo ou 
fora dele, os legítimos interesses da categoria profissional, respeitadas as respectivas áreas 
de competência.

Art 8º O Conselho Federal terá sede e foro na Capital da República e jurisdição em todo o 
território nacional.

Art 9º Cada Conselho Regional terá sede e foro na Capital do Estado, ou de um dos Estados 
ou Territórios da jurisdição, a critério do Conselho Federal.



 
anos.

Art 15. A extinção ou perda de mandato de membro do Conselho Federal e dos Conselhos
Regionais ocorrerá:

I - por renúncia;

Art 10. O Conselho Federal será composto por dois representantes, efetivos e suplentes, de
cada Conselho Regional, eleitos dentre os seus membros.

Art 11. Os Conselhos Regionais serão compostos por vinte e sete membros efetivos, eleitos 
dois terços por votação secreta em assembleia geral especialmente convocada para esse 
fim e um terço integrado por representantes dos Sindicatos de Corretores de Imóveis que 
funcionarem regularmente na jurisdição do Conselho Regional.

Parágrafo único. O disposto neste artigo somente será observado nas eleições para 
constituição dos Conselhos Regionais após o término dos mandatos vigentes na data desta 
lei. 

Art 12. Somente poderão ser membros do Conselho Regional os Corretores de Imóveis com 
inscrição principal na jurisdição há mais de dois anos e que não tenham sido condenados 
por infração disciplinar.

Art 13. Os Conselhos Federal e Regionais serão administrados por uma diretoria, eleita 
dentre os seus membros.

§ 1º A diretoria será composta de um presidente, dois vice-presidentes, dois secretários e 
dois tesoureiros.

§ 2º Junto aos Conselhos Federal e Regionais funcionará um Conselho Fiscal, composto de 
três membros, efetivos e suplentes, eleitos dentre os seus membros.

Art14. Os membros do Conselho Federal e dos Conselhos Regionais terão mandato de três 



Il - por superveniência de causa de que resulte o cancelamento da inscrição;

III - por condenação a pena superior a dois anos, em virtude de sentença transitada em 
julgado;

IV - por destituição de cargo, função ou emprego, mencionada à prática de ato de 
improbidade na administração pública ou privada, em virtude de sentença transitada em 
julgado;

V - por ausência, sem motivo justificado, a três sessões consecutivas ou seis intercaladas 
em cada ano.

Art 16. Compete ao Conselho Federal:
I - eleger sua diretoria;

II - elaborar e alterar seu regimento;

III - aprovar o relatório anual, o balanço e as contas de sua diretoria, bem como a previsão 
orçamentária para o exercício seguinte;

IV - criar e extinguir Conselhos Regionais e Sub-regiões, fixando-lhes a sede e jurisdição;

V - baixar normas de ética profissional;

VI - elaborar contrato padrão para os serviços de corretagem de imóveis, de observância 
obrigatória pelos inscritos;



VII - fixar as multas, anuidades e emolumentos devidos aos Conselhos Regionais;

VIII - decidir as dúvidas suscitadas pelos Conselhos Regionais;

IX - julgar os recursos das decisões dos Conselhos Regionais;

X - elaborar o regimento padrão dos Conselhos Regionais;

XI - homologar o regimento dos Conselhos Regionais;

XII - aprovar o relatório anual, o balanço e as contas dos Conselhos Regionais;

XIII - credenciar representante junto aos Conselhos Regionais, para verificação de
irregularidades e pendências acaso existentes;

XIV - intervir temporariamente nos Conselhos Regionais, nomeando diretoria provisória, até
que seja regularizada a situação ou, se isso não ocorrer, até o término do mandato:

a) se comprovada irregularidade na administração;

b) se tiver havido atraso injustificado no recolhimento da contribuição;

XV - destituir diretor de Conselho Regional, por ato de improbidade no exercício de suas
funções;

XVI - promover diligências, inquéritos ou verificações sobre o funcionamento dos Conselhos
Regionais e adotar medidas para sua eficiência e regularidade;



XVII - baixar resoluções e deliberar sobre os casos omissos.

§ 1º Na fixação do valor das anuidades referidas no inciso VII 
deste artigo, serão observados os seguintes limites máximos: 

I – pessoa física ou firma individual: R$ 285,00 (duzentos e oitenta e cinco reais);

II – pessoa jurídica, segundo o capital social: 

a) até R$ 25.000,00 (vinte e cinco mil reais): R$ 570,00 (quinhentos e setenta reais); 

b) de R$ 25.001,00 (vinte e cinco mil e um reais) até R$ 50.000,00 (cinquenta mil reais): R$ 
712,50 (setecentos e doze reais e cinqüenta centavos); 

c) de R$ 50.001,00 (cinqüenta mil e um reais) até R$ 75.000,00 (setenta e cinco mil reais): R$ 
855,00 (oitocentos e cinqüenta e cinco reais); 

d) de R$ 75.001,00 (setenta e cinco mil e um reais) até R$ 100.000,00 (cem mil reais): R$ 
997,50 (novecentos e noventa e sete reais e cinqüenta centavos); 

e) acima de R$ 100.000,00 (cem mil reais): R$ 1.140,00 (mil, cento e quarenta reais). 

§ 2º Os valores correspondentes aos limites máximos estabelecidos no § 1o deste artigo 
serão corrigidos anualmente pelo índice oficial de preços ao consumidor. 

Art 17. Compete aos Conselhos Regionais:

I - eleger sua diretoria;

II - aprovar o relatório anual, o balanço e as contas de sua diretoria, bem como a previsão 



orçamentária para o exercício seguinte, submetendo essa matéria à consideração do
Conselho Federal;

III - propor a criação de sub-regiões, em divisões territoriais que tenham um número 
mínimo de Corretores de Imóveis inscritos, fixado pelo Conselho Federal;

IV - homologar, obedecidas às peculiaridades locais, tabelas de preços de serviços de 
corretagem para uso dos inscritos, elaboradas e aprovadas pelos sindicatos respectivos;

V - decidir sobre os pedidos de inscrição de Corretor de Imóveis e de pessoas jurídicas;

VI - organizar e manter o registro profissional das pessoas físicas e jurídicas inscritas;

VII - expedir carteiras profissionais e certificados de inscrição;

VIII - impor as sanções previstas nesta lei;

IX - baixar resoluções, no âmbito de sua competência.

Art 18. Constituem receitas do Conselho Federal:
I - a percentagem de vinte por cento sobre as anuidades e emolumentos arrecadados pelos 
Conselhos Regionais;

II - a renda patrimonial;

III - as contribuições voluntárias;



IV - as subvenções e dotações orçamentárias.

Art 19. Constituem receitas de cada Conselho Regional:

I - as anuidades, emolumentos e multas;

Il - a renda patrimonial;

III - as contribuições voluntárias;

IV - as subvenções e dotações orçamentárias.

Art 20. Ao Corretor de Imóveis e à pessoa jurídica inscritos nos órgãos de que trata a 
presente lei é vedado:

I - prejudicar, por dolo ou culpa, os interesses que lhe forem confiados;

Il - auxiliar, ou por qualquer meio facilitar, o exercício da profissão aos não inscritos;

III - anunciar publicamente proposta de transação a que não esteja autorizado através de 
documento escrito;

IV - fazer anúncio ou impresso relativo à atividade de profissional sem mencionar o número 
de inscritos;

V - anunciar imóvel loteado ou em condomínio sem mencionar o número de registro do 
loteamento ou da incorporação no Registro de Imóveis;



VI - violar o sigilo profissional;

VII - negar aos interessados prestação de contas ou recibo de quantias ou documentos que 
lhe tenham sido entregues a qualquer título;

VIII - violar obrigação legal concernente ao exercício da profissão;

IX - praticar, no exercício da atividade profissional, ato que a lei defina como crime ou 
contravenção;

X - deixar de pagar contribuição ao Conselho Regional.

Art 21. Compete ao Conselho Regional aplicar aos Corretores de Imóveis e pessoas jurídicas 
as seguintes sanções disciplinares;

I - advertência verbal;

II - censura;

III - multa;

IV - suspensão da inscrição, até noventa dias;

V - cancelamento da inscrição, com apreensão da carteira profissional.

§ 1º Na determinação da sanção aplicável, orientar-se-á o Conselho pelas circunstâncias de 
cada caso, de modo a considerar leve ou grave a falta.

§ 2º A reincidência na mesma falta determinará a agravação da penalidade.



 
Arnaldo Prieto

§ 3º A multa poderá ser acumulada com outra penalidade e, na hipótese de reincidência na
mesma falta, aplicar-se-á em dobro.

§ 4º A pena de suspensão será anotada na carteira profissional do Corretor de Imóveis ou 
responsável pela pessoa jurídica e se este não a apresentar para que seja consignada a 
penalidade, o Conselho Nacional poderá convertê-la em cancelamento da inscrição.

Art 22. Aos servidores dos Conselhos Federal e Regionais de Corretores de Imóveis aplica-
se o regime jurídico das Leis do Trabalho.

Art 23. Fica assegurado aos Corretores de Imóveis, inscritos nos termos da Lei nº 4.116, de 
27 de agosto de 1962, o exercício da profissão, desde que o requeiram conforme o que for 
estabelecido na regulamentação desta lei.

Art 24. Esta lei será regulamentada no prazo de trinta dias a partir da sua vigência.

Art 25. Esta lei entrará em vigor na data da sua publicação.

Art 26. Revogam-se as disposições em contrário, especialmente a Lei número 4.116, de 27 
de agosto de 1962. 

Brasília, 12 de maio de 1978; 157º da Independência e 90º da República.

ERNESTO GEISEL
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	LEI Nº 6.530 DE 12 DE MAIO DE 1978
	Dá nova regulamentação à profissão de Corretor de Imóveis, disciplina o funcionamento de seus órgãos de fiscalização e dá outras providências.

	Art 6º As pessoas jurídicas inscritas no Conselho Regional de Corretores de Imóveis sujeitam- se aos mesmos deveres e têm os mesmos direitos das pessoas físicas nele inscritas.
	§ 1º As pessoas jurídicas a que se refere este artigo deverão ter como sócio gerente ou  diretor um Corretor de Imóveis individualmente inscrito.
	§ 2º O corretor de imóveis pode associar-se a uma ou mais imobiliárias, mantendo sua  autonomia profissional, sem qualquer outro vínculo, inclusive empregatício e previdenciário,  mediante contrato de associação específico, registrado no Sindicato dos Corretores de  Imóveis ou, onde não houver sindicato instalado, registrado nas delegacias da Federação  Nacional de Corretores de Imóveis.
	§ 3º Pelo contrato de que trata o § 2o deste artigo, o corretor de imóveis associado e  a imobiliária coordenam, entre si, o desempenho de funções correlatas à intermediação  imobiliária e ajustam critérios para a partilha dos resultados da atividade de corretagem,  mediante obrigatória assistência da entidade sindical.
	§ 4º O contrato de associação não implica troca de serviços, pagamentos ou remunerações  entre a imobiliária e o corretor de imóveis associado, desde que não configurados os  elementos caracterizadores do vínculo empregatício previstos no art. 3o da Consolidação  das Leis do Trabalho - CLT, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1o de maio de 1943.
	Art 7º Compete ao Conselho Federal e aos Conselhos Regionais representar, em juízo ou  fora dele, os legítimos interesses da categoria profissional, respeitadas as respectivas áreas  de competência.
	Art 8º O Conselho Federal terá sede e foro na Capital da República e jurisdição em todo o  território nacional.
	Art 9º Cada Conselho Regional terá sede e foro na Capital do Estado, ou de um dos Estados  ou Territórios da jurisdição, a critério do Conselho Federal.
	Art 10. O Conselho Federal será composto por dois representantes, efetivos e suplentes, de cada Conselho Regional, eleitos dentre os seus membros.
	Art 11. Os Conselhos Regionais serão compostos por vinte e sete membros efetivos, eleitos  dois terços por votação secreta em assembleia geral especialmente convocada para esse  fim e um terço integrado por representantes dos Sindicatos de Corretores de Imóveis que  funcionarem regularmente na jurisdição do Conselho Regional.
	Parágrafo único. O disposto neste artigo somente será observado nas eleições para  constituição dos Conselhos Regionais após o término dos mandatos vigentes na data desta  lei.
	Art 12. Somente poderão ser membros do Conselho Regional os Corretores de Imóveis com  inscrição principal na jurisdição há mais de dois anos e que não tenham sido condenados  por infração disciplinar.
	Art 13. Os Conselhos Federal e Regionais serão administrados por uma diretoria, eleita  dentre os seus membros.
	§ 1º A diretoria será composta de um presidente, dois vice-presidentes, dois secretários e  dois tesoureiros.
	§ 2º Junto aos Conselhos Federal e Regionais funcionará um Conselho Fiscal, composto de  três membros, efetivos e suplentes, eleitos dentre os seus membros.
	Art14. Os membros do Conselho Federal e dos Conselhos Regionais terão mandato de três
	anos.
	Art 15. A extinção ou perda de mandato de membro do Conselho Federal e dos Conselhos Regionais ocorrerá:
	I - por renúncia;
	Il - por superveniência de causa de que resulte o cancelamento da inscrição;
	III - por condenação a pena superior a dois anos, em virtude de sentença transitada em  julgado;
	IV - por destituição de cargo, função ou emprego, mencionada à prática de ato de  improbidade na administração pública ou privada, em virtude de sentença transitada em  julgado;
	V - por ausência, sem motivo justificado, a três sessões consecutivas ou seis intercaladas  em cada ano.
	Art 16. Compete ao Conselho Federal: I - eleger sua diretoria;
	II - elaborar e alterar seu regimento;
	III - aprovar o relatório anual, o balanço e as contas de sua diretoria, bem como a previsão  orçamentária para o exercício seguinte;
	IV - criar e extinguir Conselhos Regionais e Sub-regiões, fixando-lhes a sede e jurisdição;
	V - baixar normas de ética profissional;
	VI - elaborar contrato padrão para os serviços de corretagem de imóveis, de observância  obrigatória pelos inscritos;
	VII - fixar as multas, anuidades e emolumentos devidos aos Conselhos Regionais;
	VIII - decidir as dúvidas suscitadas pelos Conselhos Regionais;
	IX - julgar os recursos das decisões dos Conselhos Regionais;
	X - elaborar o regimento padrão dos Conselhos Regionais;
	XI - homologar o regimento dos Conselhos Regionais;
	XII - aprovar o relatório anual, o balanço e as contas dos Conselhos Regionais;
	XIII - credenciar representante junto aos Conselhos Regionais, para verificação de irregularidades e pendências acaso existentes;
	XIV - intervir temporariamente nos Conselhos Regionais, nomeando diretoria provisória, até que seja regularizada a situação ou, se isso não ocorrer, até o término do mandato:
	a) se comprovada irregularidade na administração;
	b) se tiver havido atraso injustificado no recolhimento da contribuição;
	XV - destituir diretor de Conselho Regional, por ato de improbidade no exercício de suas funções;
	XVI - promover diligências, inquéritos ou verificações sobre o funcionamento dos Conselhos Regionais e adotar medidas para sua eficiência e regularidade;
	VII
	orçamentária para o exercício seguinte, submetendo essa matéria à consideração do Conselho Federal;
	III - propor a criação de sub-regiões, em divisões territoriais que tenham um número  mínimo de Corretores de Imóveis inscritos, fixado pelo Conselho Federal;
	IV - homologar, obedecidas às peculiaridades locais, tabelas de preços de serviços de  corretagem para uso dos inscritos, elaboradas e aprovadas pelos sindicatos respectivos;
	V - decidir sobre os pedidos de inscrição de Corretor de Imóveis e de pessoas jurídicas;
	VI - organizar e manter o registro profissional das pessoas físicas e jurídicas inscritas;
	VII - expedir carteiras profissionais e certificados de inscrição;
	VIII - impor as sanções previstas nesta lei;
	IX - baixar resoluções, no âmbito de sua competência.
	Art 18. Constituem receitas do Conselho Federal: I - a percentagem de vinte por cento sobre as anuidades e emolumentos arrecadados pelos  Conselhos Regionais;
	II - a renda patrimonial;
	III - as contribuições voluntárias;
	IV - as subvenções e dotações orçamentárias.
	Art 19. Constituem receitas de cada Conselho Regional:
	I - as anuidades, emolumentos e multas;
	Il - a renda patrimonial;
	III - as contribuições voluntárias;
	IV - as subvenções e dotações orçamentárias.
	Art 20. Ao Corretor de Imóveis e à pessoa jurídica inscritos nos órgãos de que trata a  presente lei é vedado:
	I - prejudicar, por dolo ou culpa, os interesses que lhe forem confiados;
	Il - auxiliar, ou por qualquer meio facilitar, o exercício da profissão aos não inscritos;
	III - anunciar publicamente proposta de transação a que não esteja autorizado através de  documento escrito;
	IV - fazer anúncio ou impresso relativo à atividade de profissional sem mencionar o número  de inscritos;
	V - anunciar imóvel loteado ou em condomínio sem mencionar o número de registro do  loteamento ou da incorporação no Registro de Imóveis;
	VI - violar o sigilo profissional;
	VII - negar aos interessados prestação de contas ou recibo de quantias ou documentos que  lhe tenham sido entregues a qualquer título;
	VIII - violar obrigação legal concernente ao exercício da profissão;
	IX - praticar, no exercício da atividade profissional, ato que a lei defina como crime ou  contravenção;
	X - deixar de pagar contribuição ao Conselho Regional.
	Art 21. Compete ao Conselho Regional aplicar aos Corretores de Imóveis e pessoas jurídicas  as seguintes sanções disciplinares;
	I - advertência verbal;
	II - censura;
	III - multa;
	IV - suspensão da inscrição, até noventa dias;
	V - cancelamento da inscrição, com apreensão da carteira profissional.
	§ 1º Na determinação da sanção aplicável, orientar-se-á o Conselho pelas circunstâncias de  cada caso, de modo a considerar leve ou grave a falta.
	§ 2º A reincidência na mesma falta determinará a agravação da penalidade.
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